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À rrussa excaBnciã o seflhor Manoel José Nogueira Lima
Prêsiderúê CMRB
Rio Brenco. Acre

Assunto: LocAçÂo DE,ilÓVEL

Excelentíssimo Senhor Presidonte.

Cumpimentando-o crydialmente, sÍrlicito â Vcasa E#rcia locaçâo d€

um imóvel para instalar a sede do meu gabinele parlamenlar que servirá de

locel curo propôsito ê Íí)eflor atênds es &Ínardas da populaçâo dê Rb

§affi §ãE{JG F*?F* r íhaií?rGqêÇã+ & ãEüâ* tfi) trlGrÉ.

Âlencúsamente,

Machâdo

\Mor defrw Aranco

Prrtocolo Eletrônico

N. J.Jçd
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PROPOSTA DE LOCAÇAO

Ao Sr N Linra

PÍESidENtE dA CMRB.AC

Senhor Presidente,

Venho por meio desta. encarninhar para vossa senhoria a proposta de
iocaÇ.io de lmóvêl de rninha propriedade. localizada nesta cidade à Avenida
Epa rinondas Jácome, no 2.172, barrro Cadera Velha. CEP 69905-076, no Valor
de R$ 1 .600.00 (Hum mil e seiscentos reais) mensal.

Rio Branco-Acre, 20 de Janeiro de 2021

4 1i 4\
Márcio Jun ior dos Santos França

Proprietário
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CONI'RAI'O PA C P DE COMPRA E VENDA E

CESSÃO DE DIREI'TO HEREDITÁRIO DE IMOVEL URBANO. icipai dc

o3
Pno (,ÇoIo

POR l.S',tU t\St Rlllttt!\'t'o PAR'[ t( t:l-AR D[ (:(]N'[RATO DE PROM sa.Â ci e

(,O!\IPRA T: \'T]NDA CO}I CESSÃO DT] DIR}:ITO HER}:DITÁ Rl() /anr. -lYl ( l:'
('.(), e na melhor forma de direito, compârccem as putes quc e.rrtÍe si têm justas e contrâtadas e

saber de um lado. o ora denominado OI.jTORGANTE-VENDEDOR PEDRO GADELHA
DOS SÀliTOS. brasileiro. &poscntado, prrtâdor do CPFMF 0Ol 553.992-53 e do RG. 001570
SSP/AC. nascido no dia l5 de novembro dc 1923. reridente ne Av Epaminondas Jacome, 209ó,
baino Cadeia Velha, viúvo de GIZEI,DA AMÉLh DO§ SANTOS. que em vida foi brasileira.
casada. nascida no dia 0l de oulubro de 1917. RC 029 (Úó SSP/AC. CPF^íF 585 l2l 872 M
e no dia ll de maio de 2ü)7 as 0Ehl5min da manM, veio r óbito no Hospital de Urgência e

Emerçncias dc Rio Branco (HUERB). scm tcstamenlo público ou peÍticulaÍ, conforme assento
na 5" Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Rio Branco, Lívro C-027
de registro de óbito. folhâ 021. soô número dc ordcm 0O5 5ll, terÉo deixado conro seüs

herdeiros legrtimos os co.ltcrdciros. ora denominados OTITORGANTES{EDENTES-

, . ANUITNTE:S RAIMIINITO VILEI,A DOS SÀníToS, brasileiro. CPf 051912.ó22-04. RG
i 288.ogT SSP/AC, casado «rm Bclkisse do Nascimento Aguiar: ROMÁRIO VILELA DOS

_ SANTOS, brasileiro. solteirp, CPF 091 024 2ó2-14 SSP/AC. RONA! DO JOSÉ DOS
SANTOS, brasileiro. CPF 051 529 922. RC 0050-'},14 SSP/AC. casedo com Terezinha Gonçalves

^ Santos; MARIA DAS GRAÇA§ VILELA DOS SANTOS, brasileira. CPF 09ó 15105?-87,
', i RG o044s8u SSP/A('. casada com Francisco Silve de Olivcira: uÁnra DE FÁTIMA IxlS
'. SANTOS, brasileira, divorciada. CPF 19l 061 652-72. RC l95 0ll SSP/AC. IVANA DIARIA
: DOS SANTOS FRÂNÇA. brasileirr. CPF 735 919 122-04, RG 269 l0l SSP/AC, casada com' Francisco das Chagas Fernandes Françe RONILDO VlLEl"A DOS SANTO§ brasileiro. CPF
. O5l 515302-72, RG 42.599 SSP/AC, cas8do cnn lvom França dos Sanlos: VERA MARIA

' .- DOS SANTOS. brasileirÀ CPF 434.ó78 óó2-34. R(; ll8§ló §SP AC, casada com Jose Dourado
'-- Filho. e ROBSON VILf,,l,A DOS SANTOS bresilciro, solteiro. CPF 217 745.522-72, RG
: I 54 129. e de outro lado. o ora denominado OUTORCAD{O-COMPRADOR MÁRCIO

- JUNIOR DOS SANTOS FRANçA, brasileim" casado. advogrdo, CPHMF i. 627.227 392-'72,
' RG n 28ó ólt SSP/AC. residente nr rua Delmar Pismel, 14, bairro do Bosque. têm iustos e
' contratados na melhora forma de dircito, o scguiote quc mutuarnênte aceitam. acalam, outorgam
I e cedem perante as testernunhas abaixo, rxtnreadas e tssinadas:

,-;' Cliusuh Primcin: - O OUTORCANTE-\'EI\IDEDOR e legítimo proprietário bem como os

^ OUTORGANTES-CEDEN'ITSANUENTES por rrcessão (drt.\. l-'91 t c 1.793 (:('./. de um

" lerreno urbano de onde deslrcâ um teÍÍsno mcÍoÍ com edificeçõcs. medirdo 07,80m (sete metÍos
' e oitenta centimetros lineares) dc frÊnte. 07,80rn (sete ÍEtros e oiletta ccítimelÍos linearcs) de

i fundos. pclo lado esquerdo 22,0Om (vintc c dois maros lineares) e pelo lado direito 22.00m
' (vinte e dois metros lineares) perfaz-crdo um totd de l7l,60m'2(c€nlo e selenra e um metros e

sessenta cennmelros quadrados) limhando-r pela freme com a Avenida Epaminondas Jácome
I n" 2 172, barrro o Cadeia Velha, pelo lado esquerdo e pelos firndos com átea-remanescente dos

. - OLITORGANTE.-VENDEDOR e OLTTORGANTES-CEDENTES-ANUENTES e pelo lado

direiro com o leÍÍeno do Crovqno & Esado do Acre. onde está ediÍicado o l'Distrito Policial de

q,
-,.-'.tr
ô .--_

L
a,
u,

{.'
§,_

:
I
í /.
O2
) ,-.

I

-)

í)

Rio Branco

fledt,fu,rfu e,Ç,7;--
.J \K

lf4 ru- d

L
)-r'y'rtrttNçt-*' d* ,i,,,f*t

=

{

/ffi .&4 I



/
/

Cüusulr Scpundr - Os OUTORGAN'IL-VF.NDEDOR e
ANt rt--NTES vendem como efetivamente vendido têm ao O
tereno e suas ediÍicaçÕes. caÍacteÍizsdo na Cláusula Primeira. livre e desembaraçado de
qualquer ónus real ou pessoal, embergo judicial or"r extra.ludicial (art 502 do CC). pelo preço e
quÍrntia ceía de R$ l0 000,00 (dez mil reais) quc declaram iá haver recebido em moeda coÍreÍte.
do qual dão plena ras& geral e irrevogável quitaçào para não mais se repetir e lhes cedem e
transferem todo o dominio. posse. jus. direito, a1áo. scrvidÕcs ativas e s€nhorio que alé I pre-
sente data tinham sobre o m€ncioÍrado terreno, havendo-o dede jâ por empossad<l por bem do
pÍesente instrumento parti@lâ, dc compra e veÍtda c ccsslo de direito hereditário e ü clatmlo
cotrsttlult ( aí. 425 do CC), e por si, sans herdciros e ,loessoÍer obriga-se a fazer dessa venda
sempÍe bos firme e valiosa. irrevogável e irraraúvel nos teÍmos do an l4l7 do (t'a todo
tempo. pondo o OUTORGADO-COMPRADOR a salvo dc conrestasõ€s tlturas e a respondeÍ
pela evicçào de direito.

Cláusule Tcrceire: - O OUTORGADGCOMPRADOR será imitido na posse do rmóvel. objeto
da Cláusula Primeira, deste contrao no dia 2ql08/2007. obrigando-se. a panir da enrregâ do
i móvel pelos OUTORG ANTE-VENDEDOR e OLITORGANTES{EDEn*TES- A N UEIIiTES ao
OU'IORGADO-COMPRADOR pelo pagÂmenro de todos os imErsros e laxas que incidam ou
venham a incidir. futuramente, sobre o imóvel. embora sejam lançados cm nome dos'
OIJTORGANTE-VENDEDOR e OUTORCANTES-CEDENTES-ANUENTF.S r.ru de terceiros

PrriqnÍo Único: - Pelo prescnte os OIITORGANTE-VENDEDOR e OI-ÍTORGANTES-
CEDENTES-ANUENTE§ sc úrigam pclo ÍessarciÍnento ao OUTORGADO-
COMPRADOR de toda e qualquer dcspesa que esta vi€í a fazer, judicial ou extra-
judicialrnentr, para obterção da porse do imovel, após a condição ja citsda nas Clausulas
Segunda e Terceira" bem como se responsabilizarilo pelo pagamento dos honorários
advocaticios e cusras judiciais quc sr fiz€rcm necessârias

Clóuruk Ouertr; - Os OUTORCAN'IE-VENDEDOR e OUIORGAN]ES-CEDENTES-
AfitJENTES e o OUTORGADO-COMPRADOR declaram expressamente que aceitam esta

compÍa e venda com ces9o de direito herodirário ns forma acima estipulada, por se ach:uem de
acordo com o pactuado.

C'liusuh Ouinte: - O OI.jTORGÂDG.COMPADOR poderá realizar no imóvel as benfeitorias
uteis, necessáÍies e voluptuárias que entc'Ílder. 6cando, todaq incorporadas ao tcreno
caracterizado na Cláusula Scgunda.

' Clíugute Scrtr: - Qle, por eíe contrato de compre c venda e cessão de direito heredimrio e na

i' melhor forma de direito os OUTORCANTES-CIIDENTES-ANUENTES, cedem e transferem os
' -direitos hereditários do quinhão (an I 791 CC) da falecida no que se rel'ere ao imóvel objeto da :

^ Clausula Segunda

Clóurulr §étime: Os OUTORCANTE-VENDEDOR e OUTORCANTES-CEDENTES-
ANI"IENTES iacuham ao OUTORGADTO-COMPRÂDOR promover o registro de$e contrato
(Lei 6015i7ó) para que. desse rcgstro. resulte anr seu favor direitos e obrigaçôes, inclusive
contÍa terceiros, bem como sc obrigam OIiTORGANTE-VENDEDOR e OIITORGANTES-
CEDENTES-ANUENTES a assinrrem a escritura Fiblica inclusive de ccssâo (arr l79l CC)
Íespectiva, quando chamados a fazê-los pors, caso conlrário. podetâ ser pedido em juizo a

adjudicaçno compulsoria.
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C'táesuh Oitrvr: - tica estabelecida multa de lffâ do valor da verda assim como devoluçào da
quanlià paga peb OUTORGADO-( OMPRADOR ao OLiTORGAN'I I'--VENDEDOR e
OTJTORCANTES-CU)EN'IEIANIJENTES. de R$ l0 U)0.00 (dez mil reais) com juros e
coÍreção ÍÍlonetáÍia, no qual lbi dado em pâgamento pela compra do terreno e. ainda, do valor
das benfeitorias edificadas no mêsrÍlo, após avaliação por perito, no carc de um dos herdeiros
lcaitimos ou todos os co-herdeiros se recusarem a assinar como OLITORGANTES-CEDENTES-
ANLIENTES o pres€nte contrato

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato, its paÍtes elcgem o fioro
desta cidade. com renúncia expressa a qualquer odÍo. por mais privilegiado que seja. Para

Íirmein. como prova de que OIITORGAI{TE-VENDEDOR. OUTORGANTES-CEDENTES-
ANUENTES e OUTORGADO-COMPRADOR se acham co ratados e pâra gârantia de todos
tizeram este instÍumento de contrato paÍliculer de promessa de compra e venda e cesúo de

direito heredhário de imovel uÍbano, em 03 (três) vias. scndo que cada via contém 04 (quatro)
páginas de igual teor e forma, que vão asrinadas p«rr todos, na presença de O2(duas) testemunhas
a tudo presentes

Rio Branco - Acre. 29 de agosro d€ 2007

OI'I'ORGA§I'E . \'E\ DI]DUR:

I L

Pt_DRO (;^ ur-il IX)S SA \
cPF 003 551 992-53
RG, OOI,57O SSP/AC

()t 't ()R(iÂ\'l ES-( t.DÍl §tf s.{r t:t-!i-tf s:

\,^u-Aoa^der S*-Ls-Elso. *
IVAN,{ MARIA DOS SA\TOS FRANÇA

RG 2Ô9 .1O I SSP,/AC
cPF 715 ele 122-04

RO§t.rRt0 !'lt.IL,r tx)§ §A\Tos
RG: tl74 ü)5 SSP/AC
c:PF 091 024 262-34

RONAT,DO JOSE DOS SANTOS
RG O O5O, ]44 SSP/AC'

cPF 05r 5?9 e?2-72

TRANCI AS CHAGAS F FRANÇA
RG: 05ó.20'l SSPiÁC
cPF ffió 6 | .1 412-49

ROBSO]\ VII,EI.A DOS SANTOS
RG r54 r?9SSP/Â('
c:PF 2t7 715 52?-72

TLREZINHA C,ONÇALVES SANTOS
RG OO35 I8I SSP/AC
cPF 078 689 8?2-t)O

/1 )

.\

/

a

u

Os

M
-tw



{na-n'\1 dv,,*tffu üu,taío
\.TRA MARIA DOS SÀNTOS DOIJRAX)

RC t-r8 5tó SSP/A('
CPF 4:}4 6 ôó2-.I4

JOSE DOt] t:lt.t-lo
RC: 095 ó29 SSP/AC
cPF 079 46ó 272-20

. -':(
FR^\NCISCO S OLIVEIRA

P/AC

.MARtA 
DAS GRÂ .\s vt l.l:1.À DOS SAI{TOS
RG 0,044 987 SSP/AC
cPF 09ó r5l052-87

RG III SS

cPF 443 8ôl -l3 t-ol
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RONILDO VILELA DO SANTOS
RG 42 599 SSP,/AC

cPF 05r 5i5 302-72

IVONE ÍTRAN A DOS SA]\{TOS
RC 52 r 55 SSP/AC
t'PF 478 Ill ln-ó8

!
nr-ruúxoó v'TLELA obs slxros

RG 288 092 SSP/AC
(PI 05r 912ó21-04

[h\,L,J"
rr i nr..r

BELKISSE DO NASCIMENTO AGUIAR
RG ]29.5óóSSPIAM
cPF 043 172 0t?-34

(l-'-t
DE FATI}ÍA DO§ SANTOS
RC I95 O]] SSP/AC
cPF l9l 0o-r.ô52-72

6

§ ot't'oRCÂD() - ('OM PR.\ tlOR:

'-rf)

@ R(l lü()R DOS xros rn..rirç:.{
cPF 627 122 ie2-7?.
RG ]8 ó6 I8 SSP/AC

'I l.s-t Etll LrN H.rs:

OSI,\ FEITOSA DE T.ARIAS
cPF 581 4.16 0l 2-10

ANÁ CÂROLINA PÀIVA DE BRITO
cPF 580 073 852- l 5

RG 28 5ór 5ôr-0 SSP/SP

.t

RG O2{9]t SSP/AC^""'- 
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Anexo 04

Rio Branco-Acre, 07 de janeiro de 2021

Atl. 299 - Omith, em documento público oLt particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fint de prejudicar direito, criar obrigação olt alterar a verdade sobre fato
j u rid ic am e nte rel e v a n te :

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento e públíco, e reclusão de
um a lrês anas. e mltlta, de qLrinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento
é parlicular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público. e comete o crime prevalecendo-
se cio cargo, cu se â falsificação ou altera(,:ão é de assentamento de registro civil,

n tor os Santos Françatr4árci

cPF 627.222 392-72

,sii"-i:oàâ.\
i§ of tj
t1'ffi"?
"§..rrrqi'DECLARAÇÃO - Pessoa física

Eu, Márcio Júnior dos Santos França, inscrito no CPF no 627.222.392-

72, residente e domiciliado em Rlo Branco/Acre, na Avenida Epaminondas

Jácome, no 2.172, bairro Cadeia Velha. CEP 69905-076, Declaro para os

devidos fins de direito, sob as penas da Lei, NÃO possuir cônjuge.

companheiro ou parente enr linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, que se enquadrem nas vedaçÕes descritas pelas Resoluçôes

CNMP no 0112005, no 07/06, no 21107 e no 37109, bem como pelo disposto na

Súmr.rla Vinculante no 13 do Supremo Tribunal Federal, que sejam vereadores

ou ocupantes de cargos de direção ou assessoramento do poder Legislativo

lVlunicipal de Rio Branco.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os

efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na

imputação de sançÕes civis, administrativas, bem como na sanção penal

prevista no art.299 do Código Penal, conforme transcriçáo abaixo:

aumenta-se a pena de sexta parte.

I
)



PREFEITURA DE RIO BRANCO
SEcRETAR|A MUNICIPAL DE FINANçAS
DTRETORIA DE ADMTNTSTRAçÃO TRrB UTÁR|A

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉB|TOS COM EFEITO DE NEGATIVA N" 122712021

CPF:. 627.222.392-72

Nome: MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

Endereço: EPAMINONDAS JÁCOME, 2172

Bairro: CENTRO

Cidade: RIO BRANCO UF: AC

.-.essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade
..--c sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é certiÍicado que não constam

pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de
Finanças (SEFIN) e a inscrições em DMda Ativa junto a Divisáo de DMda Ativa da Procuradoria Geral
do [vlunicípio (PROJURD"

Esta certidáo se refere à situação da pessoa física identificada como sujeito passivo no âmbito da
Prefeitura l\,4unicipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.508/2003, Art.
303.

A aceitacão desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade no Portal do
Cidadão, no endereço <http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.búutenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 1310112021 10:22:27 <horário do Acre>.

Válida até 1410312021.

'digo de autenticidade da certidão: 4FDB.678E.5DEB.62EC.ED84.9C3A.OF71.2EE2.

íatque, rasura ou emenda invalidará estê documento.

Observação:



Anexo 05

DECLARAÇAO

e u, Márcio Júnior dos Santos França, porraclor da carteira de tdentidade (RG) no 286618

SSP/AC e inscrito sob ÇPF ne 627.222.392-72, declaÍo para os devidos fins, sob as penas da lei,

que não sou contribuinte da Previdência Social como empregador individual pessoa física e

que não mantenho a meu serviço segurados empregados ou trabalhadores avulsos

beneficiários do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Por ser a expressão da verdade íinno a presente.

Rio Branco - AC,07 de janeiro de 2021

h
L\J

Locador
#

oto



CNPJ:

rIRRO: CADÉlA VELH CEP: 699091í 5

..ie reço:
VÉ EPAMTNoNDAS JAcoME, N z1t2

Data Emissão: 0610112921

Hora Emissão: '10:49

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Ressa/yado o direilo da Fazenda Pública de cobrur quaisqLter dÍvidas de responsabilidade do contribuinte
abaixo qualiíicado, quevieremaser apuradas, certifiÇo que não consta até esta data, nesla Unidade
Fazendáría, nenhum crédito fiscal relatívo a ttibutos esladuais.

(Attigo 171 a i77 do Decreto no 462./87)
' Excetuados os créditos itrscritos em Divida Ativa

Número: 687317

Nome/Razão Social:
MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

ldentidade:

286618 SSP/AC
ll

lnscrição E stad ual:

CPF:

627.222.392-72

Município:

RIO BRANCO

Data da lmpressão:

Quarta-foia, 6 de Janeiro de 2021 ,10:49

Finalidade:

DESINÁ-SE Á rOOOS OS F/IVS

Outras lnformaçóes

Data de Valiriadc

0 6l ti:1 12021

Código de Autenticidade:

047a4f36ab842581
Veriíc.r dut!ntr.idadr d"sln CND no sc!uiole I nder.io wsw.seíô2.ôc.9()v br

AJL

Cc



06101t2021

B RAS IL Acesso à informaçào

Ce dâo lnternet

P :lrticipe Serviços Legislação Canais

Receita Feder.rl

MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do BrJSil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA
CPF: 627 .222.392-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabil dade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiclal que determina sua
desconsideÍação para fins tie certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições enr DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no

8.212,c,e 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Enritida às 12:44.44 do dia 0610112021 <hora e data de Brasília>.
Várida até jjl9lt:g1
Códi9o Ce controle da ceÍtidão: A§1E.A830.4C3F.2443
Qualquer rasura ou emenda invalrdará este documento.
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servicos.Íeceita.Íazencja gov. bíServicos/cedidao/CNDConjunla lnter/EmiteCertidaolnternel.asp?ni=6272223927 2&pâssagens:1&tipo=2 lr1
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBALHISTAS

l:.nre: l'1ÀiicIO iUNIOlt l)OS SAN'1'0S riF.AllCA
(l Pi:': 621 .22),.392-12
Ce::: idâo n': 253176/2A21
Expedição: A6 / 0l/ 2A21,
Validaoe: 04 Q-t /2021 -
de sua expediÇão.

12:52:08
(cenr-o e oi.Lenta) dias, contados da data

AS

180

(,::t iírca-.s.r ciu. I,IÀRC IO JUNIOR DOS SANTOS rRÀNCA, inscrito (a) no CPIi
sob o no 621 .222.392-'72, NÀo coNsTA do Banco Nacional de Devedores
TraLalhistas.
Cerf-idáo emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
1'r.rbalho, acrescent,a.io pela Lei :r" i2 .440, de 7 de julho de 2CI\, e

na RcsoLuÇão Adniinistrativa no 741 A/2All do Tribunal Superior do
Trlbalfro, de 24 de ..lgosto de 2011.
Os (lados .onstairt.:ri cies:a Certadão são de responsabilidade dos
i'r iir;iais io TrabaLhc ê estàc aLualizados até 2 (dois) dias
an:eriores à da La da sua expediçào.
llf.aso de pc:;soa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
.i i,aios os scrls es:aileleclmentos, ac1é:nci-as ou filiais.
l, lc,:1tâÇáo (jesae .er:idào ::;,rdiciona-se à veri-ficação de sua
á.ut(i:rticid.rclr: no po rtal do Tribunal Superi-or do Trabal ho na
Ir..crnet (hr-tp: / /w',tw. tst. ju;.br)
(:: l-: i ilã o enrLida gra-uitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Ii.rr-co NaCLona i de Devetlores Trabalhistas cons Lam os ciados
rre(l(r::rsário:r ,., id:ntrficaÇalo das pe:;soas naturais e juriciicas
r r,-.i - r:r!1:nr,ei p=:anie: Justiça io 'l'rabalho quento às obrl7açÕes
(rsl-áI eieci(11:i en sertcnça concicnatória transitada em julgado ou em

acot-dos ludicia-i..; trabalhistas, incluslve no concernente aos
r ecolhimen Los previdenciárics. a honorários, a custas/ a
( :Ti) LLmcnr-os :,rr] a rcc:)lllmento:j dete:::linados em lei; ou decorrentes
cr = e-:':e:u;àc i-- a:rrd:s f irnLa'.1,;s !,er:ante o Ministério Público do
1'r ak,alxo ou CrJIr,rs:rão de Concr- L:.rr:ão Prévia,
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MIlrí!
cÃmna MUNTcTPAL DE Rlo BRÁNco

Gablmte da Prrllldêtrch

RcÍcrcatc Ptocesso n'í 2ê§1202{

Ao ío Secreárlo

Asunto: Solicito a locaçâo de um irnôvel para instalar a sede dê Íne gabinêb.

í. EncamirÉo a VNa §entuia o rêúBÍiro proc€Éxlo paÍa aÊrÍtr a
Ugdide Arârrês do precer Jurldlco,Flnancelro e do Cgrüoie lntêrno desb
Cse LqrisHivs.

Rio Branco - Acre 8 e bneiÍo de 2021.

Rrra 24 ê JíEÍo, n" á9. bafro 0 de Á96(,. CEP: 09 S05-5S - Rb EríB
Coíúdo: (0"6S) 3302.72ml E{tt.õ: gdpíc.idrnci.gÍiobí!írcô.e.íG9.br

Cap:ilLrE
Preelldnb CMRB
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ESTÂOO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Referente Processo no 1 26612021

Rio Branco - AC,21 de Janeiro de 2021

Ao Diretor Executivo da CMRB.

Assunto: Solicitação a locaçáo de um imóvel para instalar a sede do gablnete.

Autor(a): lsmael dos Santos Machado

Encaminho o presente processo para quê seja tomado as providências

necessárias, em resposta à solicitação do Vereador lsmael dos Santos Machado.

Atenciosamente,

Rua 24 de janeiro, N" 53 - 6 de Agosto - Rio Branco - AC - CEP 69.905-596, Tel. +55 (68) 3302 - 7200

úorais \
7/1o
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MTNICIPAL DE INFRAESTRIITTIRA E MOBILIDADE IJRBANA . SEINFRA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

Ílnr l.nzinrn nr:r l17Àrr tr'r7t-r
I5t -LrA -l. \r-t!LIU LrIL A V -É\Ll.Ê\ç1\lJ
ENDEREÇO: AVENIDA EPAMINONDAS JÁCOME N" 2172
BAIRRO: CADEIA VELHA, RIO BR{NCO/AC

RESIDÊNCTA
MÁRCIO JÚNIOR DOS SANToS FRANÇA

RIO BRANCO/ACRE,
FEVEREIRO/202I

,Sir"'-í'8'íic
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c
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PREFEITURA MUMCIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MTJNICIPAL DE INFRAESTRI-ITI,IRA E MOBILIDADE 1IRBANA . SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

ÍNorcr

t_rt Jl] r u/r lNALtul\t r

INTERESSADA

l/Í§Tnp r À /FDrlí- À

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO E CONSIDERAÇÔES

coNcu[r'unçÃcl

OBJETO

pnopRtErÁRro

cÁP ÀcrFRTTacÃo no rwóvpr

AVALIAÇÃO DO TERRENO

DESCRIÇÀo DA EDIFICAÇÃo

.ui da^
?6t

ú
i:.

\.

CONCLUSÃO
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARI.A MTNICIPAL DE TMRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

LALIDO DE AVALIAÇAO

OBJETO/ FINALIDADE

O presente trabalho visa a avaliação de um imóvel residencial, com a finalidade de
ATUALIZAÇÃO DO VALOR PATRIMONTAL, PATA FINS DE LOCAÇÃO.

,rlarÍrrrrô§ r r\ r

PREFIITIJRA }TTINICIPAL DE RIO BRÂNCO.
CÂMAR{ MUNICIPAL DE RIO BRANCO.

VISTORIAiEPOC.{

A visita de rrspeção ao bem objeto do presente laudo, deu-se no mês de julho/2020 e os
valores aqui adotados visam refletir o mercado nesta mesma época.

CR]TÉRIOS DE AVALIACÃO E CONSTDERACOES

No processo avahatórro para a determrnação do valor do rmóvel, foram obedecrdos os ditames
do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia e da ABNT -

Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas, sem contudo, deixar de considerar as peculiaridades
regionais e a finalidade a que o trabalho se destina.

Na avaliação do terreno adotei o metodo Comparativo Direto de Dados de Mercado e, utilizei
o metodo Comparativo de Custo por Reposição para a edil'rcação conÍ'orme, Custos Médios,
Números Indices e Variações Percentuais Brasil e Grandes Regiões e/ou Custos de Projetos
(R$/m') por Padrão de Acatramento por Unidade de l'ederação, ambos do IBGE - Instituto
Brasileiro de GeograÍia e Estatística, presumindo a provável vida útil da edrfrcação como de 50
anos e utilizando a tabela de Ross-Heidecke para o cálculo do fator de depreciação fisica. em função
da idade aparente da edificação e seu estado de conservação

Especificamente procurei seguir as ABNT NBR 14.653-2, que Íegulamenta o procedimento
sobre Avaliações de Imóveis Urbanos, sendo obrigatória a sua aplicação em todas as manifestações
escritas, de trabalhos que caracterizam valores de imóveis urbanos. Obtendo um resultado
eetisfatório nc Nír,el Expedito, obedecendo aos requisitos essenciais do item 7 da Norrna
.,,.^---^;^--Á^ -^-^ +^1,-ll,^ -.,-l;-i^-i^.4-.--..^1.,i.1^.F..,;. Á^ 6ô+^À^l^^i^ ^âôó',ô,{^

Lembrando que, de conformidade com as Normas e por força de Lei, as Avaliações de
ilróvcis urbarrus, tLuais ç iltlush iais é tla r csporrsaLilidadç e tia uurnpciêuuia cxulusiva dc
profr:siuruis olr çtiiprssas lsgaLuçlrtc irabilitaüs peL-,s Culsclltos Rvgiuriais rle Erigcr riu ia,

l
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PREFEITURA MUMCIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MT]NICIPAL DE INFRAESTRLMI-]RA E MOBILIDADE T]RBANA . SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBTLIDADE URBANA

Arquitetura e Agronomia - CR.EA, e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em acordo com
Lei Federal no 5194 e 12.3781201l, com as resoluções no 205 e n" 218, do CONFf,A.

Na presente avaliação âssume-se que as informações obtidas de terceiros forarn dadas de boa
lé e são confiáveis, que são legais os tíhrlos de propriedade e que as dimensões constant€s na
documentação apresentada estão conetas ou possuem aproximações admissíveis.

Não foram efetuadas investigações no que conc€me a defeitos de títulos, invasões, hipotecas,
desapropnações e outros, por não se intrgrarem ao objetivo do presente trabalho

Observação: Relatório de Avaliâção de uso restrito.

CONCEITUACÃO

Avaliar e uma operação bastante tecnica que requer conhecimento teórico e vivência
proÍissional. Como a avaliaçào nada mais é que a medição de uma magnrtude econômica, deve ser
embasada por uma metodologia !al, que mesmo de forma subjetiva, mantenha um comportamento
racional e possa aproximar-se o mais possível do "real" valor de mercado e que os inevitáveis erros
eíejàr dsrrúo da tolerânr,ia prr@a *a falibilidade hrmrana. Sçndo assim, a&nrte-se que em caso de
'ucrrs sirniiarcs ssrcrl L arrsaçiurratius rruura nysrua épuca ç luur sisiçuu dc iivrc cunuurràrei4 pur

certo a cada faÍlsação corresponderá um valor esç:ecífico. Entretanto, se as negociações obedecerem
à uma metodologia objetiva, certâmente as diversâs aansâções apresentaÍão valores próximos.

O valor da avaliação pode ser definido como o preço que o bem avaliando poderia
alcançar quando colocado à venda, em pruo razoáve\ com o vendedor dese.yando, embora nâo
estândo obngado a vende-lo. e o comprador adqurmdo-o com total conhecrnento dos usos e

frnalidades para os quais o bem poderá ser destinado, sem, contudo, estar compelido a reahzar a
compra. Em suma, valor de mercado e o resultado de uma negociação à vist4 e definido pelo
IBAPI, - Instituto Brasileiro de Avaliações e Pericias de Engenharia, como:

'O valor pelo qual se realizaria uma compra e v€nda enúe panes desejosas,
mas não obrigadas a transação, ambas perfeitamente conhecedoras do bem e

do mercado e admitindo prazo razoável para se enconEarem'.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRI-IURA E MOBILIDADE URBANA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

OBJETO

Imóvel residencial localizado a Avenida Epaminondas Jácome n" 2172, baíno
Cadeia Velha, fuo Branco/Ac

PROPRIETÀRIO

O imóvel avaliando é de propriedade da Sr. MÁRCIO JUTNIOR DOS SANTOS
FRANÇA, sendo cadastrado no Departamento de Cadastro Imobiliario do Município de Rio
Branco/AC corn a inscrição 1.002.0003.0412.002.

LAKAL I I,RIZALAU T'U IllIUVI'L

l,undos üom a resiciéncia de lJüi n"l .u02.ü00J.05u5.úú l, medindo
8,fi)n.

Ánra

FORMATO

Regular.

ÀSPECTO TOFOCRÁFICO

Terreno com superfície plana, acima do nivel com o logradouro

ACESSIBILIDADE

5

Fl.:

Frente Com para Avenida Epamrnondas Jácome, medindo 8,00m,
L. Direito Com a residência de BCI n'l .002.0003.0483.001, medindo

28,ü|m;
L. Esquerdo Com a residência de BCI n"l .002.0003.0395.001, medindo

2E,00m; e

LAUDO Df, AVALIACÃO

Descricão tlo Terreno
Dimensões/Confrontan tes

I

| 
,,.,00,,,

Mob
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA ML]NICIPAL DE INFRAÉSTRUTURA E MOBILIDADE I.]'RBANÀ - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

SITUACÃO

Meio de Quadra

SOLO

Predominante argiloso

ponrçr'i n

Muro com altua de 2,50m em gradil rnetiílico e alvenaria de tijolos cerâmicos
rebocados com pintura em pva látex, possuindo cerca elétrica de proteção em todo
perimefo.

OC]UPAÇAO PREDOMINANTE DA REGIAO

Residencial.

}I TÁRIOS

Redes de água, elétrica, telefônica;
Iluminação pública;
Pavimentação asfáltica, rneio fio, calçada;
Coleta de lixo: e
Transpoíe coletivo nas nroximidades

DESCRICÃO DA EDIFI(]ACÃO

Edilicação residencial térrea, recuada do alinhamento da via pública e isolada
nas laterais, composta de: garagem, sala de estar/jantar, cozinha, donnitórios, banheiros,
área de serviço e iírea de lazer, possuindo a edificação principal as seguintes camcterísticas
construtivas; fundações/estrutura em concreto armado; paredes internas em alvenaria de
tijolos cerâmicos rebocados, revestidas com azulejos até o teto nos banheiros e coznha;
pises em cerômica tipo porcelanato e rústica nas áreas externas (circulação e area de lazer);
esquadr=ias Érii iladçii a e vidro, coilr grades tle netaluri rias jaÍelas, íoi l.ú çúr riiadúiia árças
internas e aparente na garagem e área de lazer; cobertura em telha cerâmicas tipo
capalcanal sobre estrutuÍa de madeira em 0l água sem forro na garagem e área de laser e
coberhra em telhas de amianto onduladas 02 águas no corpo principal da edificação;
pintura a base de pva látex sobre massa corridal fechamento em gradil e muro de alvenaria
de rijolos cerâmicos rehocados com ninhrra a hase de nva látex com alhrra de 2,50m,
insÍalações elétricas e hidro sanitárias em funcionamento e possuindo ainda, cerca elétrica

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MLINICIPAL DE INFRAESTRUTT'RA E MOBILIDADE IIRBANA. SEINFRA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA

em todo perímetro do terreno e portão elétrico na gâÍagem. O imóvel, possui ainda, as

seguintes características fi sicas :

r:i .

UU

e ltr§E
?

Area construida ....... ....
Estado de Conservação
Idade aparente..............

127,50m'
Regular
25 anos

VAI,OR

Na avaliação do imóvel, adotei o método Comparativo Direto de Dados de
Mercado no qual o valor do aluguel é obtido por comparação direta com imóveis ofertados
ou locados em condições análogas ao imóvel avaliando em função da idade aparente e o seu

esado de conseruação e após a pesquisa de valores nas regiões ctcunvizfuhas ao imóvel
avaiiancio, sem, contudo, cieixar de consiçicrar a tinaiiciacic a que o trabaiho se cicstina e as
peculiaridades da região obtive o valor medio de locação de Imóvel comercial de R$
11,50/m'?e sabendo que VA: v x A onde; VA: valor do aluguel, v: valor médio de
locação/m' na região e A: rí,rea do sala, temos:

VA : R$ 11,50im'z x 127,50m2

VA = R$ 1.466,2s
(Hum mil e quâtrocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco

centavos)

CONCI.USÃO

Resumindo o presente trabalho aos seus principais itens, temos

Valor de locaçâo RS 1.466,25 (Hum mil e quatrocentos e sêssenta e seis reais e vinte
e cinco c.c.ntal'os)

Rio Branco/AC, fevereiro de 2021

.IA NíAR DA SII,VA
CREÂN'6I3
I)IJ A . SI]INFRÀ

Ulderico
Drretor da oireto

eiroz Júnior
dê oesênv. e Mob

Urbâna - EINFRA
7t

C

Decielo 24212021
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"Ma*do Ff.nca' ql}mb7ü-Oàdnar.ca.n>

Fst:'Aâà tríhôaÍr Madt{b. a*tdao.Ls8{oot00riíraà.*.lt.àr>

Prcpo*e de :lquel etuelliad:l
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PROPOSTA DE LOCAÇAO

Ao Sr N Lima

Presidente da CMRB-AC

Senhor Presidente

Venho por meio desta, encaminhar para vossa senhoÍra a proposta de
locaÇão de lmóvel de rninha propriedade. localizada nesta cidade à Av
Epaminondas Jacome, rf 2.172, bairro Cerárnica, Cep 69.905-076, no Valor de
RS 1.450,00 (Hurn rnil quatrocentos e cirrquenta reais) mensal.

Rio Branco-Acre, 17 de março de 2021

cro Júnior dos Santos França

Proprietário

-AAT44-4 .'U: ! 1tr5_s
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CIUIRI H.INICIPÀL DE Rl,ô BRÀttCÔ
DIREX-lctorde Comprs

ReÍelrnte Prccscso no t266/2021

TEM'O gE JUI{ÍADÂ

Em lE dê meÍço dc ?021 taço juflHr sc .utos doô squintê§ {rscuÍrEnto§:

r Ráarüio úê Âvdt4áo ÍÉáÍido 5*a SEINFRÂ;
. Nov. Ptspo* ô bcaçío noo lFnncs #obatsor p€L âvrli.ção ree*rsdl

pcla SEI|IFRA

ti

tleSors
Chcíg do Setor* cmB

ir.r. 3í üê FírÊÍÍo, tf 55 - 5 dÊ Àa6ü - Rb trffi - âC - CEP 69-!,05-55ú, rÊL +55 (68) 33m - 720
Emaúi câmeÍaeÍhbían(o.ec.h8.br
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ESTADO DO ACRE
CÂMARA MTINICIPAL DE RIO BRANCO
DIRf,X- SETOR DE COMPRAS
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JUSTIFICATIVA

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO

A contratação deve ser Íealizada em razão da necessidade do parlamentar em

dispor de um gabinete para que possa exêrcer seu múnus público, uma vêz que as

instalações da Câmara Municipal de Rio Branco não dispõem de espaço suficiente

pâra este fim.

il - DA DTSPENSA DE L|CITAçÃO

A dispensa encontra respaldo nos termos do ar1.24, X, da lei 8.666/93, tn

verbis: 
'Aft. 24. É dispensáver a ricitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da

administração, cufas necessrda des de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

sequndo avaliacão prévia"

Conforme se extrai do citado artigo, para a dispensa de licitação, que a locação

se destine ao atendimento das finalidades precípuas da administração, o que está

plenamente justificado ante a real falta de espaço Íísico na Câmara Municipal de Rio

Branco para alocar o gabinete parlamêntar do vereador lsmael Machado.

III- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando a necessidade da contratação de locação imóvel para

funcionamento do Gabinete do Parlamentar lsmael Machado.

Considerando também que a CMRB, náo disponibiliza imóvel próprio para

instalação mencionada,

Considerando que a CMRB nâo dispõe de recursos para construir uma sede

própria para abrigar o Gabinete acima descrito;

Considerando que o preço proposto está compatível cpm os preços do

mercado imobiliário do Município, conforme vistorla realizada e anexada aos autos;

1
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Considerando que a es@lha recai sobre o imóvel de escolha do Vereador,

conforme atendimênto de suas necessidades funcionais.

Considerando que o imóvel localizado à Av. Epaminondas Jácome, 2.172,

bairro Cadeia Velha, sendo um imóvel residencial medindo '127,50m2, de

propriedade do Sr. MÁRCIO JÚNIOR DOS SANTOS FRANÇA, inscrito no CPF No

627 .222.392-7 2, escolhido pelo parlamentar supre suas necessidades.

Mostra-se evidenciada e dêvidamente justificada a escolha do imóvel à título

de locação pela CMRB.

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

O aluguel convencionado e de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta

reais) mensais, perfazendo o montante anual de R$ 17.400,00 (dezessete mil e

quatrocentos reais). Os preços a ser ajustado para a locação do imóvel acima, foram

estabelecidos de acordo e em conÍormidade com preços praticados na região,

portanto compatíveis com valores praticados no mercado, conforme vistoria realizada

e juntada aos autos.

V - DO PRAZO

A presente contratação terá por período de 12 (doze) meses, a contar do ato da

assinâtura.

vr- DA HABTLTTAÇÃO JURíDICA E DA REGULARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem

o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei

8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de

dispensa de alguns dos documentos, notadamênte, os previstos nos artigos 28 a31,

conforme estabelecido no § 1o do aÍ1. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recpmendaçáo do Tribunal de Contas da União nesse

sentido:

'Deve ser obseruada a exigência legal (ad. 29,

inciso lV, da Lei no 8.666, de 1993) e

constitucional (art. 195, § 30, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de

dlspensa ou inexigibilidade, e obrigatóia a
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comprovação por parte da empresa contratada

de:

Certidão Negativa de Débito íNSS - aft. 47,

inciso l, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tibutos e

Contibuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997);

e

Cerlificado de Regulaidade do FGTS (CEF)

(art. 27 da Lei no 8036, de 1990). Acórdão

260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que o locador demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal, conforme consta nos autos.

vil - coNcLUSÃo

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente à locação do imóvel em questão, é decisão discricionária do Presidente

da CMRB optar pela contratação ou não, ante a critêriosa análise da Controladoria

lnterna e Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que

instruem o presente procedimento.

Rio Branco, 18 de março de 2021

Marcond Souza Moraes

ó

Chefe do Setor de Compras - CMRB
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A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATARIA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeirc no 53 - Seis de Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.14310001-90, neste ato representada por seu

Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do

RG no 0365 PMAC e CPF n'079.333.042-49, residente e domiciliado nesta Cidade e
pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro, casado,
portador do RG no 123'180 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta cidade, e o sr. MÁRcto JÚNtoR Dos sANTos FRANçA,
inscrito no CPF no 627.222.392-72, doravante designado LOCADOR, tendo em vista

o constante no procedimento administrativo no 126612021 e em observância às

disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. cúusuLA PRTMETRA- Do oBJETo E DA FoRMA DE coNTRATAçÃo

1.1 Este contrato.tem por objeto a locaçâo do^imóvel situado no AVENIDA
EPAMINONDAS JACOME, 2.172, BAIRRO CERAMICA, no MunicÍpio de Rio
Branco/AC, para fins de instalação do gabinete do vereador ISMAEL DOS SANTOS
MACHADO, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consêntimênto
expresso do locador.

1.2 A contrataçâo é formaiizada com fundamento no aÍL.24, X, da Lei no 8.666i93,
o qual autoriza a dispensa de licita$o para a locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administraçâo, cujas necessidades de
instalaçâo e localizaçáo condicionem a escoÍha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAçOES DO LOGADOR

2.1 O LOCADOR é obrigado a:

I - entregar ao LOCATARIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data fixada neste instrumento;

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ENDEREÇO: AVENTDA EPAMTNONDAS JÁCOME, 2.172, BATRRO CERÂMICA
DESTINAçÃO: INSTALAÇÃO DO GABINETE DO VEREADOR ISMAEL MACHADO
vrGÊNclA: _._.202x A _._.202X
VALOR MENSAL: R$ 1.450,00

LOCADOR: M RCIO JUNTOR DOS SANTOS FRANÇA

I

MTNUTA DO CONTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL No_/202
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lll- manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel

IV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATARIO recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a quitação genérica;

Vl - pagar as taxas de administraçâo imobiliária e de intermediaçôes, sê existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, gue
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despêsas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do arligo 22 da Lei no 8.245191:

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétrica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilita$o e
qualificaçâo exigidas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do documento correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA LOCATÁRIA

3.1 4 LOCATARIA é obrigada a:

l- pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo ernservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locaçâo, no estado em que o recebeu, salvo as
deterioraçôes decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso Íortuito
ou força malor;

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrêga das chaves, para fins de verificação
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparaçâo a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalaçôes provocados por si ou seus agentes;

2
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Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicação;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245191;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessáÍias à conservação e manutençâo do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191:

Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimaÉo,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a êle, LOCATARIO;

Xl - consentir com a realizaÉo de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245191;

Xll - não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por êscrito do LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel seráo de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devoluçâo do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituiçâo
a realização de reparos, pagamento a título de indenização, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no início da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providênciâ seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATÁRA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo período necêssário à realização dos reparos, desde que
náo superiores a 15 (quinze) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFETTORIAS E CONSERVAçÃO

4.'1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde quê autorizadas, serão
indenizáveis e pêrmitem o exercício do direito de retençâo, de aeprdo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.1. A LOCATARIA fica desde já autorizada a Íazet, no imóvel locado, as
adaptaçôes indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.
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5.1. O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogação do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
avaliaçâo imobiliária por órgão municipal mm competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita à LOCATÁRA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dlas da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrÍcula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa fÍsica, sua morte acarreta a transmissão da
locação aos herdeiros, nâo repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta
reais), perfazendo um total anual de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos
reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido aprêsentado pelo LOCADOR
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentes à locaçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

4

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATARIA
6.5. Antes do pagamento, a LOCATÁR|A veriÍicará a regularidade Íiscal e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666/93.

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercÍcio orçamentário, em virtude da
possibilidade de atrâso na abeÍura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendoihe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATÁRIA, entrê a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do eÍetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

.,,,.

g= (TX) | = (6/100)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente a LOCATARIA, seráo suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberaçáo do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

6.10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razáo
de reformas e reparos por parte do LOCADOR, náo será devido o pagamênto do
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aluguel referente a esse pêríodo, bem como de possíveis encargos
o imóvel que tenham fcado a cargo da LOCATARIA (água, energia
até a entrega efetiva do imóvel.

6.10.í. Após a entrada no imóvê|, sendo necessárias a realizaçâo de reÍormas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATARIA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.245191.

6.11 A LOCATÁR|A náo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. cúusuLA sÉrua - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁR|A

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação as dêspesas correrão à conta
da seguinte dotaçáo orçamentária:

Programa de Trabalho: 001 001.20010000 - Administra$o da câmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 0í

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8. 
,l Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência

igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISGALTZAÇÃO

9.'1. A fiscalizafro do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execuçáo.

9.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas
êventualmente envolvidas, determinândo o que for necessário à regularização das

6
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competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientês.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

'10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipllna do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANçOES
ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa.

b. 1 moratória de 17o (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pêlo prazo de até dois anos.

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATARIA pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

1'1 .3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaraçáo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
razào do presente contrato:

1'l .3.'1. Tenham sofrido condena@es definitivas por praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de tributos;

1
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ocArÁRI411.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a L em

vírtude de atos ilícitos praticados.

'l 1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784199.

í 1.5. A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

1l.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRh serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATARIA.

13. 1 . 1 A rescisáo por descumprimento das cláusulas e obrigaçóes contratuais
acanelará a execuçâo dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.1. Consoante o art. 45 da Lei no 9.784i99, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 . A LOCATÁRIA poderá rescindir estê Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalídades cabÍveis.

13. 1 .2 Também constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeÍadas no art.78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, quê sejam aplicáveis a esta relaÉo locatícia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisâo de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATÁRn a
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n' 8.666, de '1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8
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13.2.2.5. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e de§de
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA ficará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n" 8.245191, e no artigo 4't3 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos êm que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriaçâo, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificaçáo, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha concorrido para a situação.

13.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notiÍicação escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

1 3.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

'13.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6 3. lndenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSOES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

14.1 . Quaisquer tolerâncias ou concessôes dadas por uma parte a outra não
importarão alteraçáo, acréscimo ou revogação das disposiçôes deste contrato, náo
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, configurando mera liberalidade, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situa@es não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-âo pelas disposições contidas na Lei n' 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcriçôes.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃO

15.1 Cabe a LOCATÁR|A providenciar a publicaçáo do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vintê) dias daquela data.

I6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORo

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusâo de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questôes oriundas do
presente contrato.

I
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E assim, por estarem de acrrdo, ajustados e contratados, após lido e. do
conforme, as partes a seguir Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, de 202

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
1o Secretário da Cámara Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF XXXXXXXXXXX

LOCADOR

l0
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cÂmane MUNtcrPAr DE Rto BRANco

DIREX - Setor de Compras

REFERENTE AO PROCESSO 12661202'I

A Diretoria Financeira - CMRB

Assunto: Dotação Orçamentária

,,'','')'' . ,. .qJ
", .l'f ''+

P

1. Encaminho o presente processo para veriÍicação da dotação orçamentária e financeira,
conforme detalhamento a seguir:

LOCAçÃO DO TMOVEL GABTNETE OO VEREADOR TSMAEL MACHADO

CREDOR: MÁRCIO JÚNIOR DOS SANTOS FRANÇA

CPF: 627.222.392-72

Valor mensal: R$ 1.450,00

Valor estimando para Dotação (9 meses e 10 dias): R$ 13.533,34

Após, remeter o processo à Procuradoria Jurídica desta casa legislativa para emissão
de parecer e demais providências.

Rio Branco, Ac - 18 de março de 2021

uza MoraeS
Ma

ComPras

a11138

MARCONDE DE SOUZA MORAES
Chefe do Setor Compras/CMRB

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-Ac - CEP: 69.905-596
Fone: (68) 33o2-723L E-mail: cpl@riobra nco.ac.leg.br

1
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cÂruanl MUNTCTPAL DE Rlo BRANco
Diretoria Financeira

Rua 24 de .ianeiro, N' 53 - 6 de Agosto - Rio Brãnco - AC - CEP 69.905-596
Tel. +55 (68) 33OZ - TZOO - Email: camara @riobranco.ac.leg.br

oF. 014/2ílMAR/DF

Da: DIFIN

A: Procuradoria juridica - CMRB

Referência : Processo Ad m in istrativo n' 1 266 I 2021

Assunto. Dotação Orçamentária e Financeira

Prezado Senhor,

Fomêcedor: MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANçA

CPF:627.222.392-72

UNIOADE ORÇAMENTARIA: 02.001.fi!1.000

FONTE DE RECURSOS: í01

ELEiTENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DE DESPESA: R$ í3.533,34

DOTAçÃO DTSPONTVEL: R$ 1.450,00

Rio Branco - AC, 18 de Março de 2021

11

Atenciosa

ro
va

Restituo o Presente Processo com as Seguinles lnformações:

7
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PARECER N". 062/202í
PROCESSO N.. 1266/2021
ASSUNTO: dispensa de licitação para locação de imóvel destinado à utilização
como gabinete parlamentar
INTERESSADO: Diretoria Financeira

DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE
lrcruçÃo PARA LocAÇÃo _oe rn,IÓvel
DESTTNADO A UTTLIZAÇAO COMO
GABINETE PARLAMENTAR. ART. 24, X, DA
LEt No 8.666/1993. POSS|BtLIDADE.
RECOMENDAÇÃO. PUBLICAÇÃO DO
TERMO DE RATTFTCAÇÃO Oe OrsperuSl.

I . RELATORIO

Trata-se de pedido de análise e de emissão de parecer jurÍdico sobre a
viabilidade da locação do imóvel localizado na Avenida Epaminondas Jácome, no

2172, baÍro Cerâmica, nesta cidade, visando à alocação do gabinete político do
vereador lsmael dos Santos Machado.

Junto à proposta, encaminhou-se a esta Casa Legislativa a documentação
comprobatória da posse do imóvel e certidÕes fiscais e trabalhistas em nome do
proprietário do imóvel, senhor Márcio Júnior dos Santos França (p.02114).

Também foi .juntado aos autos o laudo de avaliação do imóvel (p 17123).

lnstada a se manifestar, a Diretoria Financeira deste Órgão Legislativo
informou que a presente despesa está contemplada no PPA e na Programação
Orçamentária Anual do órgão para o exercício de 2021 (p. 41).

O valor ménsal do aluguel é de R$ '1 .450,00 (mil, quatrocentos e cinquenta
reais), perfazendo um total anual de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos
reais).

E o relatório, passo a opinar.

Página 1 de 3
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II . FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, transcrevo o que dispõe o ar1. 24, X, da Lei n". 8.666/93, sobre o
assunto:

Art. 24. É dispensável a licitaÇão

X - paÍa a compra ou locacáo de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalaçâo e localização condicionem a sua escolha, desde que o

re SE a com tível com o valor de mercado undo avali
prêvia

Pois bem. Vê-se que o supracitado dispositivo legal exige, para a dispensa de
licitação, que a locação se destine ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, o que está plenamente justificado ante a real falta de espaço físico
na Câmara Municipal de Rio Branco para alocar o gabinete parlamentar do vereador
lsmael dos Santos Machado.

O dispositivo legal exige ainda que o preço seja compatível com o valor de
mercado segundo avaliação prévia, o que está devidamente comprovado através da
proposta apresentada pelo locador e que está de acordo com o valor apontado no
laudo de avaliação realizado por profissional devidamente habilitado para tanto (p.
17 t23).

Com relação à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, cabe
consignar que restaram acostadas aos autos às p. 09/13 as certidÕes exigidas pelo
art. 29 da Lei no. 8.666/93, sendo necessário a substituiçáo das certidóes de
regularidade junto a Fazenda Municipal e Estadual por certidôes devidamente
atualizadas.

Ademais, observamos que foi juntada aos autos a declaração de não
parentesco (p 08), que tem como finalidade preservar a moralidade e a
impessoalidade das contrataçôes firmadas neste órgão, em especial as decorrentes
de dispensa de licitação, atendidos os termos do art, 20, lV, V e Vl, da
Recomendação Conjunta n.0212018 (sobre vedação ao nepotismo), de lavra desta
Procuradoria.

Por fim, como condição de eficácia para a contratação (art. 26, caput, da Lei
n" 8.666/93), recomendamos que a autoridade superior ratifique a presente
solicitação de dispensa, mediante termo de ratificação, o qual deverá ser publicado
na imprensa oficial, formalidade que deverá ser providenciada antes da assinatura
do contrato.

III . DA MINUTA DO CONTRATO

A cópia da minuta apresentada p. 30/39 está de acordo com a legislação vigente e
o pactuado pelas partes interessadas.

Página 2 de 3



g
1q

CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA üW

IV - CONCLUSAO

Ante o exposto, ressalto que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste
proced imento.

Outrossim, à luz do art. 44 da Lei Orgânica do Município de Rio Branco e do
art. 1 5 da Lei no. 2.168/16, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Com essas razÕes, tendo em vista as consideraçôes acima desenvolvidas,
nos manifestamos pela viabilidade da contrataÇão pretendida, observada as

i) substituição das certidões de regularidade junto a Fazenda Municipal e
Estadual;

ii) necessidade de publicaçâo do termo de ratificaÇão de dispensa pela
autoridade superior após parecer da Controladoria Geral.

Realizada as devidas recomendaçÕes, opinamos pelo prossegulmento do
feito, com a dispensa da licitação nos moldes do arl.24, X, da Lei n. 8.666i93.

É o parecer.

Remetam-se os autos à DIREX para juntada das certidões atualizadas de
regularidade junto a Fazenda Municipal e Estadual.

Após, à Controladoria Geral.

Rio Branco-AC, 19 de março aeZOZ\

Ev ndrade Ferreira
radora-Geralocu

Matrícula 1 1 .144
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CÂ}víARj{ MUNÍCIPAL DE RIO BRANCo - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

Parecer aoz 10312021
Processo Administrativo n" t 126612021

Assunto: locação de imóvel para instalaçâo de gabinete do Vereador Ismael dos Santos

Machado.

PARA: Gabinete da Presidência

I _ SÍNTESE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade

documental nos autos do Processo Administrativo n" 126612021, referente à locação do

imóvel para instalação do gabinete do Vereador Ismael dos Santos Machado, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB

II -DÂ ANÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais:

1. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado aÍé às

folhas 47, contendo, por ora, 01 (um) volume, sendo este objeto de análise desta

Contro ladoria Geral.

2. Ofiçio n' 0112021 do gabinete do Vereador Ismael dos Santos Machado (fl. 01).

3. Proposta de Locação, Conüato Particular de Promessa de Compra e Venda e

Cessão de Direitos Hereditarios de Imóvel Urbano, bem como documento de

identidade e Declaração (fls. 02108).

4. As ceÉidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 elc.

art. 55, XI[, todos da Lei n' 8.666/93 (fls. 09/13).

5. Cópia de fatura de energia (fl. 14).

6. Conhecimento do Presidente e do lo Secretrírio desta Casa Legislativa (fls.

15/16).

7. Relatório de Avaliação do imóvel, bem como email e proposta de locação (fls.

17 t25).

8. Justificativa relativa à contratação supracitada (f1s.27/29).

9. Minuta do contrato (fls. 30/39).

10. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de dotação orçamentiíria

referente à locação do imóvel supracitado em favor do credor MÁRCIO

,2,
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JUNIOR DOS SANTOS FRANÇA, CPF n." 627.?22.392-72, no valor de R$
13.533,34 (ref. 9 meses e l0 dias) (fl. 40).

11. Despacho da DIFIN com informações relativas à dotação orçamentária e

financeira em favor do credor tUÁnCtO ÍfuOn DOS SANTOS FRANÇA,
CNPJ n.' 627.222.392-72 no valor de R$ 13.53334 (Í1. 4l).

12. Parecer da Procuradoria Judicial e Administrativa no. 06212021 (fls. 42/44).

13. As certidões da Fazenda Estadual e Fazenda Municipal (fls. 45146).

III_CONCLUSÁO

Ante o oxposto, no que tange a legalidade processual, a Procuradoria Judicial e

Administrativa entendeu que o procedimento administÍativo de no. 126612021, cujo objeto é a

dispensa de licitação nos moldes do art. 24, X, da Lei n." 8.666/93, para locação de imóvel

destinado à utilização como gabinete parlamentar do Vereador Ismael dos Santos Machado,

está de acordo com os parâmetros legais.

Ressaltamos, ainda, que a Administração deverá providenciar a publicação

resumida dç seus termos na imprensa oficial como condição de eficácia dos atos, nos termos do

art. 61 , parágrafo único, da Lei n" 8.666193.

Portanto, em cumprimento as atribuições institucionais estabelecidas na Lei

Municipal no 2.019, de 1l de novembro de 2013, esta Controladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM RESTRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo

para as devidas providências quanto à formalização contratual e a devida publicação do termo

de ratificação de dispensa.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - 
^C,29 

de março de 2021

Thiago Silva Oliveira
Con Geral

2

Portaria no. 00612021
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TERMo DE RATTFTcAÇÃo oE otspENSA DE ltctrnÇÃo N"o0a/2021

RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal no. 8.666/93, tendo em vista o
Parecer Jurídico de n.o 06212021 exarado pela Procuradoria Administrativa desta Casa
Legislativa, a DISPENSA DE LICITAÇÃO de no. 008/2021 autuada no procedimento
administrativo de no126612121 , com fundamento no aÍr. 24, lnciso x da Lei de
Licitaçôes epigrafada, que tem como objeto a locação de um imóvel para instalafro do
gabinete do vereador lsmael dos Santos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Rio Branco.

Contratante: Câmara Municipal de Rio Branco
contratada:MÁRclo JÚNtoR Dos sANTos FRANÇA
Procedimento Administrativo n" 1 266 12021
Dispensa no.00812021

Rio Branco-Acre, 30 de Marcío de 2021

RB

Rua 24 de Janeiro, n". 53, Baino 6 de Agosto, CEP: 69.90S596 - Rio Branco
Contato: (68) 3302-7216
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No í3.014

Nomêâr para o Cârgo de Assessu-â Pártamentar Ap-xt. s padn de OS de ebrit do ano €rn curso. a senhord yunkâ conçâtv* d" Sj[à5a5il"Ô[isnl ,:.
taÉ serviços ao Gabinele do VhíêodoÍ Raimundo Castro. i; , ;, -

REGISTRE-SE PUBLIQUÉ§E E cl,llPNÂ-SE
Rio Brênco-Acre 31 de março de zmt-

Cap. N. Lima
Presidenle

PORTARIA No 't2712021

o PRESIoENTÊ ôA CÂMARA MttalcÊAf DE Rto BRANCo-ACRE. No uso LEGAL DAs ATRtBUtÇóEs ouE LHÉ sÁo coNFER,lJAs poR LEl,
NOS TERMOS DO PROCESSO N)' STRAIIVO N' 6.8912021
RESoLVEi
Refiánejar o Ássêssor ParlâÍnenta. José furo Matins de Soua do AP- Xll p6ra o ÀP-V e pâllir de 05 de ablil do ano eín oJ.so. O mesmo cry inuaÉ
prestando seus $rviços no Gat*rde do \rE eâdd Ráimundo CâslÍo.
REGISÍRE.SE PUBLIOUE§E É CU',IPFÂ.SE
Rio BÉnco-Acre, 3í de mãrço de 2ü2í .

Cap. N. Uma
Presidenle

PORTARTA N. 128/202í
O PRESIDENTE DA CÀIIARA MIIIICICAL DE RIO BRANCO.ACRE. NO USO LEGAT DAS AÍRI8UIÇOES OUE LHE SÁO CONFERIDAS POR LEI.
NOS TERMOS DO PROCESSO ATIfr{ISTRAÍWO N" 4.644NO21
RESOLVE:
Aí. 1" Designar os servidoíes gÔaixo relácjonados para, com observâhcia da legislêçáo vígente, atuareln, respecthrâmenle, colno Gestor e
Fiscâl dá cohlratação celebi-áda eífe a Cámsra Munidpal dê Rio Brahco e a entidede a sêguh enunclada:
PROCESSO No 4.644/202í OTSPENSA No 0í202 t
CONIRA'ÍAOA MJII PAM EOIÍOfiAE D{STRtsUIDORA DE LIVROS LTDA
OBJETO: Locação do Gabinele do \&.Eador José Adaíhon Cruz
GESTORi Marcohdê6 de Souza iltraiE
MAIRíCULA N' 11.138
FISCAL: Wndson Machado Araújo
MATRICULÀNO 11 143
Arl. 2o Esta Poítâna ent â em v{pí â pâÍtr dá dâta na dât8 dê suá public€ção, com eíêitos retroâtivo â 22 dê m6íço do âno em curso.
REGISTRE.SE PUBLIQUE§E E CtjMPRÂ-SE
Rio B!.ânco-Asê, 31 de Ma?ço de m21 ,

cap. N. Lima
PÍesidente

ATO DÀ M ESA D IRETÔR A N6. 1ATXY21

Dispóe sobre procadime.tos perB fiÍls dê prêvêfição à iníêcqáo ê à píopagaçáo dê Coüd-í I no ámbito da Câmara Municipal de Rio Branm.
A MESA DIREÍORA DA CÂMARÂ lruNlClPAL DE Rlo BRANCo, no uso das atribuiçôes que lhe confeÍe o srt. 26 de seu Regimênto tntêmo,
coNslDERANDo a pandemia dú coü+19 dedarada pela OrganizaÉo Mundial de saúde;
CONSIDÉRANDO a êdiÉo do De.Íeto Estaduâl n' 6.206, de 22 de iunho de 2020, que cÍiou o Pacto Acíe sêm Covid e estabeleceu níveis de risco
ídentltlcados pelãs corôs: veml€llo, hrania, arnardo ê ve.de;
CONSIDÉRÁNIIO que a crdade de Rio Brahco esiii classifcada .lo hível ds aleata, representado pêla bandeirâ vermêlha;
CONSIDERÀNDO a necessdade de enúdar êíorços pâra combâter â pândernia e rêslringiÍ ao máximo á propagaçáo do Covid-1g;
CONSIDÉRANDo a crêscenle coôfiÍmáÇão de casos de infecção do Coúd-19 ná cídâde de Rio Bênco;
RESOLVE:
Art. 1' Roalizar as sêssões ordinádas da Câmara Municipalde Rio Branco, em fomato eleffinico, às te.çâs e quintas-feíràs. às th, sem prejuÍzo
de evenfual cülvocação de sessÔes extraordináriâs.
AÍt ? Mânte. suspeiso o e)pediile intemo do6 seto.És não essencjâis ao funcionamento desla Casa Legishtiva e deteíminar que os seílido.es htados
nesses s€tores exeqjlem $ras aiitrriÉe5 efi hoÍne ffice, serh prEjulzo de eventual colllbcaçào pâra exedrção da6 atibui9óes presencialmenle, rcssal-
!ãdos os que recêbeín vantagêm acêssóriá ao vBncimênto (Funçào Gíatiticãda ou Cargo em Cornissáo) peh exeía,Ído de encargos dê diaeçáo, càêtia,
assessoramê to e outros conÍoÍmê âto o1iôal.
Pârágraío únko. A escâlâ dê rêvefâmênto dos servidores envolúdos êm alividsdês Bssênoeis deverá ser iníoímada à CroadenâdoÍiê de Recursos
Humanos pelâ ühellê imediata dê cada setor.
AÍ1. 3' Fiaám maôtidas as Foüdências dêtêrminâdas no Ato da Mesa Direlorâ publicado no dia 18 de março de 2020.
Aí. 40 As medidas prêvistas neste Ào iráo vigo.âr até o dia '15 dê abíil de 2021.
Rio Bíanco-AC, 3'Í dê ma(W de m21.

Câp. N Lima
Prcsidente
Anlônio Morais

: .<l
1)" -. ..:qt'gu!-'

\. i::-.i .,- :r

TERMo DE RÂT|FtcaÇÃo DE DISPENSADE LtctrAÇÂo N"008t202í
RECONHEÇO E RÂTlÊlCO cDm bâse ne Lei Federal n". 8.666/93, tendo em vistâ o Parec€r JutldicÃ de n.' 0a212O21 êxaredo pela ProcuradoÍia
AdminislrÊtiva d€sta Câsa Legislaüva, a DISPENSA DE LICITAÇÀO dê n'.008,/2021 autuada no procedimento administrativo de n'l266/2021, com
fundamento no arl. 24, lncrso x , dâ Lei de Licrtaçóâs êprg.aÍada, que t8m como obieto a locaçào de um imóvel para i.slalâÉo do gabinele do
ve.eador lsmael dos SaÍío6, para atender ás necessidêdes da Câmara Municipal de Rjo Branco.
Conlrâtsnte: Câmara Municipêlde Rio Branco
CONIrAIAdã:MÁRCIO JÚNIOR OOS SANTOS FRANÇA
Procedimento Administràliv o no 1 2ô6 I 2D21
Dispensâ n'. 008/2021
Rio Brance.AcÍê, 30 dê Março dê 2021.

oúRro oFlctÂL44 Quinta-Íeira. 01 de abril de Zt:

Cap.N.LÍma
Fresidente C[,tRB
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cÂlanRn MUNTcTPAL DE Rro BRANCo

Gabinete da Presidência

Referente Processo Administrativo n" 126612021

A Diretoria Executiva

Assunto: Formalizar Contrato.

1. Após Publicação do Termo de RatiÍicaçáo de Dispensa de Licitação (anexo)
e cpm base nos termos do art.24,inciso X, da Lei n'8.666/93 e Parecer Jurídico
n"06212021, juntado a este procêsso, autorizo a execução dos procedimentos
necessários quanto à formalização do Contrato Administrativo.

Rio Branco- 4C,05 de abril de 2021.

MRB

Rua 24 dê Janêiro, n" 53, bairÍo 6 de Agosto, CEP: 69.905-596 - Rio Branco
Contator (0"68) 3302-7200/ E-Ínail: gabpre§dencia@riobranco.ac.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
GOORDENADORIA DE LICITAçÓES E CONTRATOS
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LOCADOR: RC|O JUNTOR DOS SANTOS FRANÇA
tocntÁrul: cÂunnn MUNrcrpAL DE Rto BRANco
ENDEREÇO: AVENTDA EPAMTNONDAS IÁCOUe, 2.172, BAIRRO CeRÂnnrcl
oesrlrulÇÃo: TNSTALAÇÁo Do cABTNETE Do vEREADoR tsMAEL MACHADo
vtcÊucta: os.o4.2o2't A os.o4.2oz2
VALOR MENSAL: R$ 1.450,00

A Câmara Municipal de Rio Branco, Acre, doravante denominada LOCATÁRA,

órgão do Poder Legislativo com sede à Rua 24 de janeiro no 53 - Seis de Agosto,

inscrita no CNPJ sob o no 04.035.143/000'l -90, neste ato representada por seu

Presidente, Vereador Manoel Jose Nogueira Lima, brasileiro, militar, portador do

RG no 0365 PMAC e CPF no 079.333.04249, residente e domiciliado nesta Cidâde e

pelo seu Primeiro Secretário, Vereador Antônio Lira de Morais, brasileiro. casado,

portador do RG no 123í80 SSP/AC e CPF no 217.429.602-00, residente e
domiciliado nesta cidade, e o sr. MÁRclo JÚNloR Dos sANTos FRANÇA,

inscrito no CPF no 627.222.392-72, doravante designado LOCADOR, tendo em vista

o constante no procedimento administrativo no 126612O21 e em observância às

disposições da Lei no 8.245191 e da Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE CONTRATAçÃO

1.1 Este contrato .tem por objeto a locação do 
^imóvel 

situado no AVENIDA
EPAMINONDAS JACOME, 2.172, BAIRRO CERAMICA, no Município de Rio
Branco/AC, para Íins de instalação do gabinete do vereador ISMAEL DOS SANTOS
MACHADO, não podendo ser mudada a sua destinação sem o consentimento
expresso do locador.

1.2 A contratação é formalizada com Íundamento no arl. 24, X, da Lei no 8.666/93,
o qual autoriza a dispensa de licitação para a locaçâo de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalaçáo e localização condicionem a escolha, desde que observada a
compatibilidade com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DO LOCADOR

2 í O LOCADOR é obrigadoa:

| - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina e na data Íixada neste instrumento

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE TMOVEL No 007/2021

,M
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ll - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 1.':-.i ... ". :

lll - manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel

lV - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao LOCATARIO recibo discriminado das importâncias a este pagas,
vedada a qultaçáo genérica;

Vl - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

Vll - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive o prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

Vlll - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se reÍiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício,
especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei no 8.245191;

lX - entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede
elétÍica;

X - manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigldas no processo de contratação;

Xl - informar quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
apresentação do docu mento correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA LOCATÁRIA

3.í. A LOCATARIA é obrigada a:

| - pagar pontualmente o aluguel;

ll - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu
fosse;

lll - restituir o imóvel, finda a locaçâo, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito
ou força maior,

lV - realizar vistoria no imóvel antes da entrega das chaves, para fins de verificaçâo
minuciosa de seu estado, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes

V- levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de
terceiros;

Vl - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas

)

instalações rovocado s por si ou seus agentes;

Í
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'i i.,' ,, ^.Vll - entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança ds.tnbutos
e encargos condominiais de sua responsabilidade, bem mmo qualquer intimaÉo,
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATARIO;

Vlll - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e
esgoto, bem como serviço de telefonia ou outros meios de comunicaçâo;

lX - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n" 8.245191;

X - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas
necessárias à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas
no §1o do artigo 23 da Lei no 8.245191;

Xl - consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADOR, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias ou a rescindir o contrato caso ultrapassem trinta
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245191;

Xll - nâo modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio
e por escrito do LOCADOR, salvo as adaptaçôes consideradas convenientes ao
desempenho de suas atividades.

3.2. Os vÍcios e/ou defeitos que náo constarem no Termo de Vistoria feito na
devolução do imóvel serâo de responsabilidade do LOCADOR.

3.3. Quando da devoluçâo do imóvel, o LOCATARIO poderá efetuar, em substituição
a realizaçã,o de reparos, pagamento a tÍtulo de indenização, com base em termo de
vistoria a ser confrontado com aquele realizado no inÍcio da locação, desde que
existam recursos orçamentários para tanto, que tal providência seja aprovada pela
autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao
valor devido.

3.3.1. Caso a LOCATARIA resolva realizar os serviços, ficará desobrigada do
pagamento do aluguel pelo perÍodo necessário à realização dos reparos, desde que
náo superiores a '1 5 (quinze) dias.

4. cúusuLA QUARTA - DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

4. í . As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não
autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serâo
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retençâo, de acordo com o artigo
35 da Lei no 8.245191 e o artigo 578 do Código Civil.

4.1.1. A LOCATARIA fica desde já autorizada a Íazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

4.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATARIA, devendo o imóvel
locado, e ser devolvido com os seus re cessórios.

/^ W
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5. CLÁUSULA QUTNTA - DA VlcÊNClA E DA PRORROGAÇÃO

5.í. O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se as partes
assim acordarem.

5.2. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega
das chaves, mediânte Termo, precedido de vistoria do imóvel.

5.3. A prorrogaçáo do contrato deverá ser precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
avaliaÉo imobiliária por órgâo municipal com competência para tanto, pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da
Administração Pública.

5.4. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

5.5. Caso não tenha interesse na prorrogaÉo, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita à LOCATARIA, com antecedência mÍnima de 30 ftnnta) dras da
data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes
cabíveis por descumprimento do dever contratual.

5.7. Na hipótese de ser o locador pessoa ÍÍsica, sua morte acarreta a transmissão da
locaçáo aos herdeiros, nâo repercutindo no prazo de vigência do contrato.

6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL

6.'l . O valor mensal do aluguel é de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocêntos e cinquenta
reais), perfazendo um total anual de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos
reais).

6.2. O aluguel vencerá no dia 30 (trinta) de cada mês, devendo ser pago em até 5
(cinco) dias úteis do mês posterior ao vencido, desde que o recibo locatício, ou
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresêntado pelo LOCADOR
com antecÉdência mÍnima de 3 (três) dias úteis.

6.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento banúrio indicado pelo
LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vígente.

6.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos
pertinentês à locaçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas

apos asaneadoras. Nesta hipótese, o prazo para tntcta

4

5.6. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.24519, ficando desde já a locatária
autorizada a proceder a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Registro de lmóveis competente.

pagâmÇnte
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comprovaÉo da regularização da situação, não acarretando qualquer
LOCATARIA.
6.5. Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará a regularidade Íiscal

l'|rti-.t '

\ ..1 .. 1ú!-^
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ônus para a

e trabalhista
do LOCADOR através das certidões indicadas no art. 29 da Lei n. 8.666i93

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em quê constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

6.7. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, em virtude da
possibilidade de atraso na abertura e distribuição do orçamento, no registro de
empenho ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora da
LOCATARIA, sendo-lhe facultado pagar os aluguéis vencidos durante o 30 (terceiro)
mês.

6.8. Ressalvado o disposto no item anterior, nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que o LOCADOR náo tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATÁRA, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t.
t,

J,

1= (Tx) | = (6/100)

365

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 67o

6.9. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuÍdo contratualmênte a LOCATARIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves e liberação do imóvel para uso.

6.9.1. O acerto desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas
respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês
subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último
aluguel.

6.'10. Assinado o contrato e não ocorrendo a liberação imediata do imóvel em razão
pagamento dode reÍormas e reparos por pa rte do LocADoR, n rá devi

5W
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aluguel referente a esse peííodo, bem como de possíveis encargos incidentes sobre''
o imóvel que tenham Íicado a cargo da LOCATARIA (água, energia elétrica, tributos)
até a entrega efetiva do imóvel.

6.10.1. Após a entrada no imóvel, sendo necessárias a realização de reformas e
reparos pelo LOCADOR com duração superior a dez dias, a LOCATÁRA terá direito
ao abatimento do aluguel proporcional ao período excedente, conforme prevê o
parágrafo único do arl.26 da Lei no 8.245191.

6. í 1 A LOCATARIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de
Contrato.

7. CúUSULA SÉTMA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRh

7.1 As despesas decorrêntes da presente contratação as despesas correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

Programa dê Trabalho: 001.001.20010000 - AdministraÉo da câmara Municipal
de Rio Branco

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00

Fonte: 01

8. CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro que
venha substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste,
ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

8.2. O reajuste, decorrente de solicitaçâo do LOCADOR, será Íormalizado por
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de
vigência ou alteração contratual.

8.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a
adoção de preço compatível ao praticado no mercado local.

9. CLÁUSULA NONA . DA FISCALIZAÇÃO

9.'l . A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
LOCATARIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua
execuçáo.

9.2. O Íiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

zação das

6

eventualmente envolvidas, dêtêrminando o que for necessário à regu
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para reprêsentá-lo na execução
do contrato.

10. CúUSULA DÉCrMA - DAS ALTERAçÕES

'10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
no 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTME|RA - DAS |NFRAÇÕES E DAS SANçOES
ADMINISTRATIVAS

'1 1.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimênto de qualquer
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia
defesa, sem pre1uízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem
p§uízos significativos ao objeto da contrataçâo,

b. multa

b.'1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre o valor
mensal da locação;

b.2 compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar cpm a Câmara Municipal de Rio
Branco/AC, pelo prazo de até dois anos.

d. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
ênquânto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que
será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCATÁR|A pelos prejuízos
causados.

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
san@es.

1 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em
razáo do presente contrato:

'l 1.3.1. Tenham sofrido condenaçôes definitivas por praticarem, por meio dolosos,

7

fraude fiscal no recolhimento de tributos;
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11.3.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCeiÁRlA em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/93, e subsidiariamente na Lei no 9.784/99.

11.5. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à LOCATARIA, observado o princípio da proporcionalidade.

í1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁR|A seráo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa e cobrados judicialmente.

11.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta dias) do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATARIA.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.1. Consoante o art.45 da Lei no 9.784199, a Administração poderá,
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento,
como forma de prevenir ocorrência de dano de difícil ou de impossível reparação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

í 3. 1 . A LOCATARIA poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1 . 1 A rescisão por descumprimento das cláusulas ê obrigaçôes contratuais
acarretará a execuçâo dos valores das multas e indenizações devidas à
LOCATARIA, bem cnmo a retênçâo dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.

13. í .2 Também constitui motívo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de í993, com exceção das
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relaçâo locatícia.

13.2.3 Nas hipóteses de rescisâo de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a LOCATARIA a
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

13.2.4 Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos
do inciso Xll do artigo 78 da Lei n" 8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, Íicará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8
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13.2.2.5. Nesta hipótese, caso náo notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e de§ôe
que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATARIA Íicará sujeita ao pagamento
de multa equivalente a um aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n" 8.245191 , e no artigo 4í3 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para
o término da vigência do contrato.

13.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, alagação, desapropriação, caso fortuito ou força maior,
etc., a LOCATARIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notifica$o, ou multa, desde que, nesta hipótese, não
tenha conconido para a situação.

13.4. O procedimento formal de rescisáo terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

1 3.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6. O termo de rescisáo deverá indicar, epnforme o caso:

13.6. 1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprídos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.ô.3. lndenizações e multas.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONCESSÕES UNILATERAIS OU
RECíPROCAS E DOS CASOS OMISSOS

14. 1 . Quaisquer tolerâncias ou concessões dadas por uma parte a outra náo
importarão alteração, acréscimo ou revogação das disposições deste contrato, não
lhes criando quaisquer direitos ou ônus, conÍigurando mera liberalidadê, salvo
expressa previsão em contrário.

14.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
reger-se-ão pelas disposiçôes contidas na Lei n" 8.245191 e na Lei 8.666/93,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1 Cabe a LOCATÁRA providenciar a publicaçáo do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

16. CLAUSULA DEC]MA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir uestões oriundas do

9
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito.

Rio Branco/AC, 05 de abril de2021

Manoel J ma
Presidente da Cám ra Municipal de Rio Branco

LOCATARIO

e Mo Ía
1o Secretário da ma Municipal de Rio Branco

LOCAÍARIO

í

a rct nt r dos Santos Fran
PF 627.222.392-72

LOCADOR

10
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ESIADO DOÂCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DIREX. SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO N' 126612021

Rio Branco-AC, 08 de abril de 2021

A Coordenadoria de Licitações e Contratos

Assunto: Publicações ê lançamentos de Contrato

1. Encaminho o presente processo para seja feita a publicaçáo no

Diário OÍicial, lançamento no portal de transparência da CMRB e lançamento no

Web Público.

2. Após as devidas publicaçôes devolver à DIREX para demais

trâmitês necessários.

Atenciosamente,

n Maia
r Executivo

Pot1. o0112021



N" 13.019

RESOLUÇÀO LEGISLAT'VA N"]12021
Altera a Resolirção n- 243. de 28 de novembro de '1990. para cÍiar
a Comissão de Fiscalizaçâo Conkole e Relâçôes lnstitucionais e
a Com ssào de DêÍesa dos Drreitos da Mulhêí e regular o proce-
o n'ento de preenchrnlento das vagas nas comrssóês. o subsídio
cics agentàs politrcos e o calaulo ilos quorúns qúalificados dê dois
lêrÇos e de três quintos.
A fu]ESA DIRETORA DA CÂI,IARA [,{U NICIPAL DE RIO BRANCO,ACRE
Faz sabêr (lLre o Plênârio aprovor e êla promulga a seguinte RêsolúÉo:
Ad. 1 ' A Reso,ução n' 243 de 2$ de novembro de 1990. passa a vigorar
con] as seguintes alterêçôesl
aí .t3 . ...

Paragrafo unico. As Comrssôês Pêrmân€nles, em núrnôro de doze, são
as segúinles:
X -.le Cúiturâ
\l - Cornissão dê ÊiscalizaÇão. Corlhole e Relaçóes Institucionais.
Xll - Comissão de Deíesa dos Diíeitos dâ frrulher" (NR)
Art. 57. As vagas nâs conissões serão preenchrdas da seguinle forma,

obsêrvêalâ a pÍôporôronalidâdê pôr1ldária:

| ' nas Conrssõês Perrnanentes. por elerção, nos termos do art. 51:
ll - rlas Con)issdes Espeaais e Corrissôes Especiais de lnquérilo, por no-
meâção do Preljrcenle da Câmara a v stâ da indicaÇ?io padidána. {NR)
Art 75 C. .................. ............

| - prograÍràs vollados a rdosos cíanças, adolêscenles, jovêns caren-
tes. negíos. pessoas com deÍicjência e minoriâs sociais discrinrnadas:
lll - violação individual ou colelrva aos Oireitos Humanos do Cidadão
eDvolvendo discrimrraÇão rac a violência às criaôças e âdolescentes.
oêsrespe to à I beídade de opÇào sexual e todas as oukas Íormas de
orscíimrniiçào. lNRi
AÍt. 75-F. Cornpgle à Comlssãc de Fiscalizaçào. ContÍole e Relaçôes

ln5tluÇionars:
| - reali?ar o êcompanhamento ú fiscalizaçâo conlábil, Íinancejra. oíça-
'rentána operaa,onal e palnÍronial co lúunicipio e das ênlidades da
adillnistaÇão d reta e rndrretâ. 3enr prejuizo do exame por parle das
dê âis corÍlssôes nâs respechvâs árêas de atribuição e em articulação
lonr a Conrissão de Orça.nento I inanças e Tributação
ll - Íis.alzar as políticas públicas municipais sern prêjLrízo das atribui-
cóes das Ílemârs comissões pêr.fânentesi
lli rerlLrisilàr inÍornracôes ê do.rfientos sob.e âssuntos pertinêntês à
nrr11tnistracão mrrr,tclpal,
I ' fonrenlar as relaçóes ênlre c Poder Legislalívo e os órgàos e enti-
rêdes co Podeí Executrvc:
\' - eÍeluar a inlerloauçâo enlre a sociedade civil e o Poder Leg slativo, recô

l)erdo as demandas dâ populâÇáo o groponCo as medidas cabiveis." (NR)
lirl 75'G. Cônrfietê à Comrssãr de fieíesa dos Direitos da Mulher opr-

.l;r. sobte os sertiii,lles âssuntos
| - pÍú'noÇãa e defesa dos direit.s Cas mulheres:
ll - politicâs, píogrâmas e ações LlLe .epêrcutêm de forma diÍerênciada
nã vi.lâ clâs mlrlh--resl
lll - êstimLrlo à afipl açáo da represenlaçâo feminina na politica e incen-
tr!o ii parlclpacão social e pohh . dar múlher:
i\,/ - prorioÇàô da igualdade entru homens e ntulheres e contbatê à dis-
crimiôâÇão dê qualquer nalúre/a.
V - politica de saúde da mulheri
Vl - politicas pirblrcas soÔars a,(:conômicas quê visem à autonomia

Vll - polílicâ de coínbate à violénc a côítka mLilheÍes. à êxploraÇão se-
\rlal e ao fem nrar(lio." (NR)
Àíi. 95. Os subsidios do Píefeito ,io Vicê'Prêfeito. dos Sec.etários munici-

)ars ê rios Vereadores serão Íixa4rs por lers de iniciaiiva da Mesa DiÍetora
íJa CánÉra lúurric pal no último arr, Ca legjslatura, alé lnnta dias antes das
-"le(o-.F mLrnicrpais, vigorando paf,r a legislalura seguintê. obsêrvâdo odis-
3')slo na Cirnstilúição FedeÍale r!j Lei Orgáoica do Municipio.

§ 1 (Revogado).

§ 2 (Revogado). INR)
§ 3 Caso não sélam âprovêdas as leis previslas no caput. â úllimâ
rij'ír]a Que fxírLr sr..lhsidiôs serâ .: trsrderâda pâÍâ a legislalurâ sêguante.
Aí 96. O PríiFeito. o \./ice-FÍ..r,-ila cs VereadoÍes e os Sec.elários

fiLrn opais serâo rerrunerados c\alusivamente por subsídio fixado em
paÍjÊlla Únrca. vedado o acrescinrrJ Ce qualquer gratiÍicaçáo, adicional
aLrono. prêmio. verbã de represenl,rcào oLr otrtrâ espécie temuneratónâ,
'ra forn)a dê Corstitrição Federr r 4() arl 2,1, lV ê XXIX. da Lei Orgâni'
cê r1o Murra-ípio de Rio Branco.
§ 1 (Revogêdo).

§ 2 (Revogado).
(NR)
Aít 97. O subsidio dos V€ríeadc .is obêdeceíá ao li'nile máximo prêv s-

tD 1(r art. 29. Vl da ConstrtLriçãi Fe.iera .' (NR)

"An. 1 8 5.....................

§ "4' No cálculo dos quóruns qualificados de do s lerços e Ca t as qLrn-
tos. sêíão considêrâdos todos os VeÍeadoÍes que compôem .r Cáni,rra
e, havendo fração, será adotâdo como resuitado o nün:ero rnrciro rme
diatamente superior. (NR)
An. 2' Ficam revogados os segLrnles dispositivos da Res.lLi.; , . 2 1 j
de 1990:
| - art. 56;
ll - §§ 1" e 2- do arl. 95t e
lll - §§ 1'e 2'do art. 96.
Art. 3" Esta ResoluÇâo enka em vEor nâ dala
Rio Bíanco, 30 de matço de 2021.

CAP N. LIMA
Prêsidente
ANIÔNIO MORAIS
1' Secrêtário

írê

Fl.

CÂ[4ARA íUUNICIPAL DÊ RIo BRANCo . ACRE

Exkato do contrato nÔ 007/2021
Dispênsa de Licilaçáo no 008/2021
Processo Admrnistrativo l26íi202l
Pades: CámâÍâ Municipâl de Riô Branco e l,4ar.-ro Jlln]l,l C, . SantÕs
França
Objetoi Locaçao do lmóvêl para sedê do Gabinele Cc Veíeâ(],r l-(Ínael
l\íachado.
Vigência: 05.04.2021 a 05.04.2422
Valor Mensal: R$ 1.450,00
Valor Totali RS 17..100.00
DataAssinatura 05.M.2021

ASSINAÍM:
Pela Coirtratarte
N L:ma - Presidenle
Anlonio Nlora s - 1' S-.creiáío

l,4aÍcio Junio. dos Sântos Frrnq,

CÂMARA IVIUNICIPAT DE RoDRIGUES ALVES

ESTADO DO ACRE
CÂN,1ARA IÚUNICIPAL DE RODRIGUES ALT/ES

PORTARIA N'. O5/2021
O PRESIDENTE DA CAMARA I,IUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES.
-ACRE no uso dos poderes que lhês são coníer dos no êrtrqn :l.i pará-
grafo único, inciso XIX do Regimenlo lnterno e airlda .ln'conl:i'ntidade
com o artigo 09 da Lei no.001 cle 15 de De:embro ce 2011.
RESOLVE:
An. 10. * FXONFRAR a Senl.oÍê MARIA -OSl Âr l\4I IDA CRLI/ du
Cargo em Comissâo de Coordenadora de FrnanÇês srmbo , DAS-1.
dos Cargos Cornissionados deste Podêr Legislativo ncrniât , :rrrô r.r
da Portaria nÔ 04. de 01 de ÍevereiÍo de 2021.
An. 2o. - Esta Portaria entra em v gor na data de sua puo|oaç.ic ;i con-
tar de 1o dê abíil do ano em curso.
REGISIRE-SE. PUBLIOUE.SE E CUMPRA.SE.
Cámara Nlunicipal de RodÍiqles Alves-AcÍe. 06 de Abnl de 2ar1 !

ANTONIO LEANDRO DE ALlvlElDA NEÍO
Presidente da Câmarâ

ESTADO DO ACRE
CÀ[,!ARA I,,UNICIPAL DÉ ROI]RIGUES ALVES

PÔRTARIA NO Ô6/2021
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RÔDRIGUES ALVES
-ACRE. no uso dos pôdêres quê lhês sáo cooíeÍidos no aíigo j3. parê'
graío úÍ,ico. inciso XIX do Regimenlô lnlerno e ainda en'conrlriridade
com o arligo 09 da Lei n".001 dê 15 dê Dezenbro de 20 I 1 ts -ôr C,)r"
plementar nó 01 de 28 dê rna.ço de 2Ô19.
RESOLVE:
Afi. 1". - NOMEAR o Senhor EI,4ERSON DA SILVA DE rVÊNEZÊS. no

cargo de Coordenador de Fiôançàs. DAS-3, desta Cânrarir l,lLrrlLir.l
An. 2'. - Esta Portaria enÍa em vçor na data oe slra publ.3'. á,, a',n'
efeitos retroatvo a 01 de abíil do âno e.n curso.
REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CI.]I\4PRA SE,
Câmara N'lunrcipalde Rodrigues Alves-Acrê. 07 deAbrl de:0:1.
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ANTONIO LEANDRO DÉ ALI.'1EIDA NEÍC
Prêstde01e d:r Câmara
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CÂMARA MUNIcIPAL DE RIO BRANCO
COOROENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ô tLürô.. r
ctffi

PoíteÍh Íf 01 812ü2r

Rua 24 de Janeiro, ne 53 - Bairro Seis de Agosto - Rio Branco-Ac - CE P: 69.905-596

Fone: 168) 3302-7231, E-mail: cpl@ riobranco.ac.leg. br

'..-.] €.5
ljl

Sár,,.^_

Da: ( OORDENAI)oRIA DE I"lCITAÇOES U CONTRAI'OS

PARA: DIRETORI i\ EXECI.ITIVA

ItcÍt'rcnte ao proccsso n" 126612112l

Assunto: Locação tle inrólcl para Gabinete Vereador Ismacl Machado

Senhor Diretor,

l. Encanrinho o presente processo com os devidos lançamentos no LICON e Portal de
.I 

ransparência desta Casa l-egislativa.

l. Encaminho () processo supra mencionado para que se.ja tomadas as demais providências que

se Ílzerenr nccessárias tais como (autorização da presidência para confecçâo de empenho:

C onf-ecçào dc enrpenho pela DIF'lN ).

Rio llranco-.{trc. 09 de abril dt' 2t}2 l.
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t4ESTADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
DIREX - Setor de Compras

DESPACHO. PROCESSO No 1266t2021

Rio Branco - AC, 09 de abril de 2021

A Coordenadoria de Recursos Humanos.

Assunto: nomeação de gêstor e fiscal da contratação

1. Considerando a necessidade, lnformamos os seguintes dados dos servidores

relacionados, para juntos atuarem como Gestor e Fiscal desta contratação objeto

deste processo adm inistrativo.

, CONTRATO No 00712021

i OBJETO: Locação de gabinete do Vereador lsmael Machado

> LOCADOR: MÁRCIO JÚNIOR DOS SANTOS FRANÇA

> SERVIDORES:

o GESTOR: Marcondes de Souza Moraes

o FISCAL: Windson Machado Araújo

2. A portaria deve retroagir sua vigência para o início da vigência do contrato

00712021, que o@rreu em 0510412021 .

3. Após a nomeação o processo deve ser encaminhado ao Setor de Compras na

DIREX, para pedido de empenho e abertura processo de execução contratual

A n
Di r

aia
utivo

n.001t2021



CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANco - ACRE

Rua 24 de Janeiro, 56 - Eairro Seis de Agosto,
Coordenadoria de Recursos Humanos

Telefone: 68 3302-7255

PORTARTA No 134t202,1

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO.ACRE,
NO USO LEGAL DAS ATRTBUTçOeS OUe LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEt,
NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.26612021,

RESOLVE:

Art. loDesignar os servidores abaixo relacionados para, com observância
da legislação vigente, atuarem, respectivamente, como Gestor e Fiscal da
contrataçáo celebrada entre a CâmaÍa Municipal de Rio Branco e a entidade a
seguir enunciada:

pRocESSO No 1.266t2021 DTSPENSA No 008/2021

CoNTRATO No 007t2021

CONTRATADO: Marcio Junior dos Santos França

OBJETO: Locação do Gabinete do Vereador lsmael Machado

GESTOR: Marcondes de Souza Morais MATRICULA No 11.138

FISCAL: Windson Machado Araújo MATRíCULA No 11.143

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 05 de abril do ano em curso.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rio Branco-Acre, 12 de abril de 2021 .

,§
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Publicada no DOE ne 13.022 de 14 de abril de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE Rto BRANco
SETOR DE COMPRAS

DESPACHO. PROCESSO N' 1 26612021

Rio Branco-AC, 20 de abril de 2021

Assunto: Solicitação de autorização para emissão de empenho.

1 . Solicito autorização para emissâo de empenho para cobrir as

despesas com a contrataÉo abaixo, conformê autuação deste processo

administrativo:

CoNTRATAÇÃO DE LOCAÇÂO DE TMOVEL DESTTNADO A UTTLTZAÇÃO COMO

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR ISMAEL MACHADO

CREDOR: MÁRCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANÇA

CPF 627.222.392-72

VALOR DO EMPENHO (08 meses e 27 dias): 12.905,00

Ma de Souza
Chefe do Setor e Compras - CMRB

ú§"

A Presidência

rl \



ESTADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco
Gabinete da Presidência

-ort"t?to 

o' t'o t1"^"E.
ip

Protocolo Administrativo no126612021

A Dirêtoria Íinâncêira

Assunto: Emissão de Empenho.

1 - Autorizo a Emissáo dê Empênho, êm Íâvor d0 ffêdor abâixo íêlâciónâdo:

MÁRcto iuNloR Dos sANTos FRANÇA

CPF 627.222.392-12

varoR Do EMPENHO CONTRATO N"122019

Rs 12.905,00( 08 MESES E 27 D|AS)

Rio Branco, Acre 22 de abÍil 2021

MRB

Rua 24 de JanêiÍo, n" 53, bairo 6 d€ Agosto, CEP: 69.905-596 - Rio Bíanco
coíllaro: (0-6E) 3302-7200/ E-mall: gabpre§ldênclâ@ílobran{{).ac.l€g.br

P

CREDOR i

I

I

I

I
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Dirctorh FinanceiÍa

Da: DIFIH

À: D'IRETORIÀ EXECUTÍVA - DIREX - CilRB

R€Íbrândã: Pnrc,eeeo AdmlnlÉEÊtÍvo n' I2ütJlloi!í

Assunto: Solicitaçãode providencia.

Solicitamos proridenciar junto s PrÊí€itura Municipal da Rio Branco (PMRB), a

dag§E (b €nq{JÉldralreída ú0 bTlesdoíds g116 trata ãrse píEoe§§o.

Río Branco.AC,22 de Abnl de 2A21.

Atenciosamente

ol 1

Ruâ 24 de JareiÍo, }.l' 53 - 6 d€ AÊosto - Rlo Brenco - AC - cEP 69.90!596.
Tel. +55 (681 3302 - 7200 - Email: camara@riobranco.ac.leg.br

,«FãIà,.

W
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DESPACHO. PROCESSO NO 126612021

Rio Branco-AC, 23 de abril de 2021 .

Assunto: regularização de Pendência.

1. Atendendo ao despacho, nos autos, p.70, este setor de Compras fez

contato com o credor MARCIO JÚNIOR DOS SANIOS FRANÇA, o qual, segundo

informado por ele mesmo, conforme imagem abaixo, regularizou seu enquadramento
junto ao órgão competente.

Atenciosamente,

n es de SouzaMa
Chefe doS r de Compras

ESTAOO OO ÂCRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DIREX - SETOR DE COMPRAS

I-r rv á.^ *ErÁ oo3 s^raroô rRrr*^
..í.ó...€r-5..r

A Diretoria Financeira

,1.:\t .â-ddô ô s6'É. {

Fa i-.rco 0â6 cn cÂ3r.RAr.c^
;.r r.E-*i sórE ..r -
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?i ceiro-

íiiEstado do Acre

ilunicipio de Rio Branco
&r. Oocrrn río O?..{í,n ro 03. Dá.

I{OTA OE EI'PEI{HO
04. íJrgào ú4,4 C(íigo

CE Ér itle'h+ãi dÉ Riu 8flrnto - CiaRB 0?.oô i.oo0.offi

05. Uôidade oraárD.|llâÉ 05á Cridilo
Cáftãlâ Mmtdpãl dB fto Etsnco 02.0c 1 .001 -t {1ú

0í, Erpocincaçáo iri 
^çáo

0?, Progãma de Trabalho

ÁdF inisba+rD da râh3.ê MunicíÊd dâ ÊÍo B.anca 01031 !6t)1 2BO1 nalin

â& É3p.í,f.€rçi6 c, Drrr{áí â!r- fôrrlr ó. *r€ír.ac 1D'[nhrrrrotÊ.é ,t. *.lw1r, ê, DÉã6,,

OrEcts Ssús,§ de Tetctlros - Pessoa JOl - RP Í1.0-'r.Or) 3-3.9ú,30-00.00.00

í1. Pcssoa I Endrr!ço 12. CPFI6Ír|PJ

Itlurü: taÀRClCr §JttlOR IrOs êâa{íOg FfiÀl€

togtdãtd .rt!ÃniósE8ttçiítÉIilcr,

Bai:ro: Ctrrr*r

Cidadê: Rto Brânco

CÉP: 60ô0ãô7ê

u.F: AC

627.222.392-"72

i3, êbsoc ti+ P*sor
2T . ALUGUET

14. lrodalidré" '15. Ílpo dc Emgenho

Dilire 6€ porv* - Pro€es6o Liritatáil - Gkt*,âl

13, Saldc Âr*6i, Êl ,7. V.lor d6 tast *t íl- §.tóo Aluâl Ri

í 32.550,00 12.§ô5,00 ír9.645,00

í9. Valor por Êíênio
oezE l*(., LlsvEc€{To§ E clNco REÂIE

2e. Hlctirtcô
EmDenho destinâdo â €ob.tr despesâ rorn Locáçáo do ffid do Gaôlnete do VElEado,l6maêl dos Satlroe Maáado. üárjo oódal n" 13019 de
C9.C4.2321. C.rr4orflE Pr.Eesso Âdm.nlsiral /o n" 1268 :021. (g l.neses c ?7 dÉsi

,'l . Ar!ândurat
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CÂiâARA TIUNICIPAL oE RIo BRAIIICo
DIRETORIA FINÂNCEIRA

Da: DlFlll

A: Oketorla Exec,rrttlve - CIIRB

ReferêncÉ: Procca3o Adminbffiiyo n" 12fi612021

Âssunto; llot de Emp.nho {Encamlnhs}.

Ercaminharnc a noüa de empênirc n'ü1üú10Í@I2ú21, dc 'ái$l-821, para

instrução ao processo.

Rio Branço-AC, 27 de abrit de 2021 .

Rua 24 de ianeiro, N' 53 - 6 de Agoato - Eiô Brerlôo - AC - CEP 69.905-595
Tel. +55 (68) 3302 - i2ú0 - Email; çaman@riolrerarr.ec.leS.k

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PROCURADORIA JUDICTAL E ADMINISTRATIVA

PROCESSO No. 1256/2021
ASSUNTO: locação de imóvel para alocação de gabinete parlamentar

INTERESSAOO: Diretoria Executiva

DESPACHO

Trata-se de autos remetidos a estâ Procuradoria em atendimento ao disposto no
oF/Cl\4RB/PROC 1Na1312021 , datado de 23.04.2021. no qual: i) recomendamos a suspensão de
novas contrataçÕes relativas à locação de gabinetes para os vereadores e ii) pedimos que nos
fossem enviados todos os procêssos relativos a contratos de locação de gabinetes vigentes para
revisão.

Esta revisão se fundamenta em falhas na instrução processual identificadas quando da
análise da locação no novo pÍédio sede da Câmara lVlunicipal de Rio Branco pelo lrilinisterio
Público do Estado do Acre. oportunidade em que foi oferecida a assinalura de um Termo de
Ajuslamento de Conduta em que uma das cláusulas consiste na revisão de todos os processos e
contratos administrativos vigentes de locação de imóveis.

ln verbis

cLÁusuLA TERÇErRA (... )

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O COMPROMISSÁR|O deverá promover a
reavaliação de todos os processos e contratos administrativos de
locação de imóveis celebrados pela Câmara de Vereadores desta urbe,
destrnados instalação e ao funcionamento de órgãos e entidades do
Legislativo municipal, mormente aqueles voltados a atuaÇáo dos demais
parlamentares. de modo a alustá-los aos requisitos minimos de segurança e
regularidade exigidos pela lei.

Nesses termos, a fim de padronizar a instrução dos procedimentos administrativos em
tramitação e daqueles que vierem a ser iniciados. esla Procuradona, juntamente com a
Controladoria Geral, editou a Recomendação de n'0112021 que deve ser seguida nos casos de
locação de imóveis pela Câmara I!4unicipal de Rio Branco - AC.

Pois bem

Analisados os autos, de acordo com o disposto da RecomendaÇão e no TAC supracitados,
as seguintes providências devem ser realizadas para Íins de regularização da instrução
processual:

1)oficiar a locadora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de rescisáo
contratual:

i) Certidão atualizada emitida pelo Cartório de Registro de lmóveis relativa
a matrícula do imóvel, na qual conste o contratado como proprietário ou,
caso seja de outrem, apresentar, alem da certidão de registro, negócio
jurídico válido e eÍicaz por meio do qual o proprietário transfira direitos
suficientes para a locação do imóvel objeto da contratação,

ii) Termo de Habite-se atualizadoi

iii) Ateslado de vistoria do Corpo de Bombeiros lvlilitar do Estado do Acre
que esteja vigente,

Página 1 de 2



CÀMARA MUNIcIPAL DE RIo BRANco
PROCURADORIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA

iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional habilitado;

v) Declaração de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz;

vi) Declaração de que náo recai sobre o rmóvel qualquer impedimento
jurídico capaz de rmpor risco à locação.

2) apresentados os documentos supÍacitados, oficiar a SEINFRA para que proceda a uma
vistoria no imóvel informando se o bem atende as condições de acessibilidade para pessoas com
deficiência e com mobilidade reduzida.

i) Em sendo apresentados todos os documentos supracitados e sendo
favorável o laudo de vistoria da SEINFRA. a CÍ\4RB deve abrir
procedimento para fins de expediÇão de alvará de funcionamento.

ii) Havendo problemas sanáveis quanto à acessibilidade e concordância
da parte locadora em resolvê-los, a CMRB devê abíir procedimento para
fins de expedição de alvará de funcionamento.

iii) Havendo problemas insanáveis quanto a acessibilidade ou a náo
concordância da parte locadora em resolvê-los, o contrato deve ser
rescin d id o.

3) juntar cópia da publicaÇão na imprensa oficial da Portaria no 13412021 que designou o
gestor e Ílscal para o contrato n'. 07l2O21 com urgência.

4) realizat o fiscal do contrato vistoria no imóvel com o objetivo de registrar as condições
do bem, a fim de que não haja eventuais problemas ao término da relação contratual, quando o
bem deve ser entregue nas condiÇões do recebimento, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

Registramos que tais diligências devem ser empreendidas com a maior urgência e
brevidade possíveis, tendo em vista que o prazo para cumprimento do TAC junto ao Ministerio
Público Estadual e de apenas 60 dias.

Cientifique o vereador ocupante do imóvel de tal procedimento

Por fim, realizadas as diligências, remetam-se os autos à Controladoria Geral para que
possa atestar o cumprimento das providências indicadas.

Rio Branco-Ac, 1'1 de maio de 2021

And e FerreEvelyn
Píocura ral

IV 1.144
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§ÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANco

PROCURAOORIA GERAL

OF/CMRB/PROC INO 1312021

Rio Branco - Acj€ 2? de abfll de 202'l

Ao Senhor
Manoel Nogueira Lrma
Presrdente da Cámara Municipal de Rio Branco

clc

Ao Senhor
Antônio Maia
OiretoÍ Exêcutivo cla Câmara Municrsal de Rio Branco

Assunto: locaÉo de gâbinetes de vereadores

Senhores Gestores

Cumprimentândo-ôs cordialmente. servimo-nos do presente expediente pâÍ a
remmendar a suspensão de novas contrataçóes relativas à locaéo oe qabinetes para
os sênhorâs voreadorês, uma vez que foram identiÍicadas falhas na rnstruçáo
procêssual, coníorme se denota do OF/MP/2PPATRIM/Noo3i 202 i quats selanr.
ausência de doCUmentos reputados necessários à regulancjade da coniralaÇão

Na oportunidade. pêdimos ainda QLiÊ selam envlados a este ProcuÍâdoíia. no
prazo de três dias úteis. todos os processús relativos a coniratos de lccaçâo de
gabinetes vigêntes, os quais serão revisados

Sem mais para o momênto, renovamos nossos votos de estima e consideração

AtenClôsamenle

Evelyn racle Ferreira
-GeÍalP

tÍi la 11 .144
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CÁMARA MUNIÔIPAL DE RIC sRANCo AcRE

Rua 2{ de Janelo 53 - 06 de A§,rsto -{Ep 69 9C5.596

DIREX - SEÍOR OE COMPRAS

OF il)lRi:X N" 9i l0l I

Rro Branco-,{crc. 06 de marrr de l()l I

Ao Dra.

Evelyn Andrade Fcrreira

Procuradora Geral Da CMIIÍI

Dra. Procuradora.

Emcumpnmentoâ sôlicil.açào constante do Ol.('lvl Rts.iPI{( X N'' I I lr tl l. do dia

23 de abril de 201 l, seguc anc\o os scguintcs l)r()ci\sus
Contrato I)rocosso lleneficrario
t0/2020 559 r ,2020

IAditrvo 5 591 r 2010 EMI-:Rs( )N iÂltt,Dl:

sl'f r.r4!éQ

f--
l,l'10Iq I i305120 t9 t-ENlr l'l 'l tl('AC)
IAditrvo 9.501,2010 l.l,NLPl.TIlC Ào
II Aditivo 76el'2021 l.llNt: PE'fECAC) Nào lbrrrr lizldo
24t20te 5l-r I l0 lL))

I Aditivo 12507.1020
ll Aditirt, 20i 10.'2020

Itl Aditivo

AR I ITiN'11( ) l'( )S'l 
^enTÉt',t ti r [:r tsr .r,

,,rr{TFúro ór rs i,r
I

_, +_ --l

265 8ó, l0l1.r CILLIO (;ADl,l ,|1,\ . lvf udaqçq.lc hencficiarrrr
34i2017 136,).0t',| RAIMUNDO NEnvt;\1

356,11r10 I I RAIMUNIX) NINF\{
37631t2019 RAIMLNDO NENI':M ocess0 de pagto

III Aditivtr 19511 l0:
lV Aditiro 1.5.tr4() lrl() I{AIX,1l. \L)O irl ',i \'1

V Aditiro 151.10 2010 RAIMUNDO NI',NLN4

0CJ5/202 l 464112021 ADAIL'I'oNCRUZ
1946 202 I SAMIR BI]S]'ENI,,

007'202 l I 266,202 I ISMAEL MA('HAIX )

n-rrrÊxr0 sÁ009i202 l

0l0r'201 I MICITEI-I,I;
i?t2aqll
i-515,'2()l I

1

obs: Em processo dc paganrento se rclcre ao pr(xcsso qLrc rjsta lrant|tando ( quc ilio
constâ dos proccssos ent iados

Atenciosamenlc,

.,"xil'§:iffl' ompras - ClvtRB

ilo:-?221.
LInail do scl(n l-in1r rnúrl(r li r,alrr:1irao irr lclr hi

006,2021

IAditivo
Il Aditivo

I
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Rua 24 de Janeiro,53 _ 06 de Agosto -aEp.:69.905-596
SETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

GUIA DE ENGATINHATENTO DE NF/FATURA PAM R16A13P9
Origem: Executor de Contrato no OOZl2)2j
Destino: Setor Controle lntemo

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir
relacionado, para Íins de instrução do processo de pagamento, considerando
que já houve o adimplemento da obrigaçâo pelo credor:

í. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo
o Data: 09t06t2021

. Valor R$: 2.706,67

. Credor: MÁRcto JúNtoR DoS sANToS FRANçA

. Empenho: O1OO1O1O912O21

. Referente processo no 126612021

. Contrato no007l2o21

2. Obrigação cumprida:( ) No prazo ( X ) Fora do prazo
3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

Referente ao pagamento de aluguel do Gabinete do Vereador ISMAEL
MACHADO, retativo ao período dos dias 0S a 30 de a-brit (R$ 1.256,67) e ao
mês de maio (R$ 1.4SO,OO) de ZO2,t.

Obs: o processo está sendo encaminhado fora do prazo, haja vista que o
credor estava com pendências com a pMRB, ficando impossibilitado de
emitir cND do reÍerido órgão. Tal pendência foi sanada e a cND enviada a
este setor somente no dia O9tO6l2O21 .

Rio Branco, 09 dejunho de2021

Marcondês de Souza Moraes
Gestor do Contrato n" O07t2O21

A Mala
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Rio Branco - AC, U'r Oe de 2021

Assunto; Solicitação de pagamento dc aluguel de imóvel para gabinete do
Vereador lsmael Machado.

Empenho: oJoOlo los 12021

Contrato: OOlt2O21

Processo administratívo: I 266 I 202,1
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Solicitamos à Càmara Municipal de Rio Branco, o pagamento dovaror de RS 1'256,67 (um mir, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta esele centavos) reÍerenle ao aluguer do imóver obieto do contrato ool/2021 ,relativo ao período de 05 a 30 de abril de 2021.
por oportuno. dou quitação das obrigações contratuais referentes

ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, paranunca mais repetir ou reclamar, com reÍerência a importância ora recebida ou operiodo de aluguel acima cítado, se dará após o deposito do referido valor naconla corrente especiíicada.



Assunto: Soticitação de pagamento de aluguel de imóvel para gabinete doVereador lsmael Machado.
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Empenho: e looJol o 3 nozt
Contrato: OOl tZO2l

Processo administrativo: 126612021

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento dovalor de R$ i.450,00 (Um ntil, quatrocentos e cinquenta reais) reÍerente ao
af uguer clo irnóver obleto cro contrato oo7 i2021 . rerativo ao mês dê maio de2021.por oportuno, dou quitação das obrigaçôes contratuais referentes
ao período descrito acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para
nunca mais repetir ou recramar, com referência a importância ora recebida ou o
periodo de aluguel acima citado, se ciará após o deposito do reÍerido valor na
conta corrente especiÍicacia.
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sERvlços Locação lmóvel - lrmael Machado

PROCESSOS Principal -126612021

AVENTDA EPAMINONDAS JACOMÉ, 2,'17 2, BAIRRO CERÂMICA

UC 1507714

CONTRATO 00712021

N'LrCtrAçÃO Dispensa

CNPJ/CPF 627.222.392-72

rNtcto

FIM
05104t2022 314Dias ex r:

0100'Í 01 09/202í

vAroR/MÊs

JANEIRO

FEVEREIRO

MARçO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo R$ í2,905.00 R$ R$

ENDEREçO

05104t2021

EMPENHOS

SETEMBRO

OUTUBRO
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
DtREToRtÂ DE ADMtNtSTRAçÃo rnieurÁnll

. fs"tut'*

ii rfi .F\

'. úrl.airo,t .t". *.d*i

ceRnoÃo posrrtvA oe oÉe[os coM EFErro DE NEGATTVA N.23091/2021

lnscrição lmobitiária: 1002000304í2002

Proprietário(s):
MARCIO JUNTOR DOS SANTOS FRANCA (CpF/CNpJ: 621.222.392_721

Endereço: AVENTDA EPAMTNONDAS JÁCOME, 2í72
Bairro: CADETA VELHA

Yidade: RIO BRANCO UF: ACRE

Área do Terreno:g61,70

Loteamento: Nome: e: L:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisguer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vigrem a ."r àprràãã", é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributarios ãdilÃi"üoo. pela SecretariaMunicipar de Finanças (sEFrN) e-a inscrições u, óírio" Atil;Inõ;ilü; de Dívida Ativa daProcuradoria Gerat do Município (pROJURi).

Esta certidão se refere à situação do imóvel identÍÍicado como sujeito passivo no âmbito daPrefeitura Municipal de Rio Branco, amparada ugãimente peta Lei coilpÉriãÃt", 1.s08/2003, Art.

' aceltacão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do''iÓidadão,-no 
endereço <http://portalcidaoaá.riãÉianco.ac.gov.br/autenticidade-de-documentos/>.

Emitida em 091O612021 08:.lg:56 <horário do Acre>.

Válida até 08lOBl2O21.

código de autenticidade da certidão: 233A.F1 28.2600.A269.8cEc. cr2,r.7F,rB.F2gg.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação:



DECLARA CAO

Eu, MÁRcto JúNtoR Dos sANTos FRANçA, porrador da carteira de
ldentidade (Rc) np 2s661g ssp/AC e inscrito sob ct,t ne 621.222.392-72, decldío para fiÍrs de
direitô, sob âs pena5 d,t lei, que não sou cor.ll.ibuinte da previdência Social como enrpregador
indivrdual pessoa írsica e que não mantenl)o a meu seÍviço seguraÍJos empregados ou
traballradores avulsos beneficiários do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Por ser a expressão da vêrdnde íiÍmo a presente

*r,r\{f*fo*.

{'f'f :ü\r-t -

Ilio Br.r,rco ' aC. O3 Oc n^r-h_õ-- d e 2021.

a

Márcio .lúnior dos Santos França

+@§Ç \tt,\
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

GERTTDÃO NEGATIVA DE DEBITO

lnscrição Estadual:

Município:

RIO BRANCO

Data Emissão: 0810612021

Número: 701 196

Ressârvado o direito da Fazenda Púbtica de cobrar quaisquer dividas de responsebitidade do contribuinte
abaixo qualificado, quevierem a ser apuradas, cedlÍico que não consta até esta data, nesta ltnidade
Fdzendáia, nenhum crédito fiscat relativo a tributos staduais.

. Excêruedos os créttitos itÉcritos em oivid,. At!v. 
(Attigo 171 

' 177 do Decreto n" 462/87)

Nome/Razão Social:
MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

CNPJ: GPF:

627.222.392-72

Endereço:
AVE EPAMINONDAS JACOME, N' 2'72
BAIRRO: CADEIA VELH P:

Data da lmpressão:
l:6íçrf .r, E d. Júnho de 2021 ,11:12

Finalidade:

DE§rrrvÁ-sE Á roDos os Frrvs.

Outras lnformações:

,*J;ü""à
.!-.""ó;:;;," s
.-. \in'/t'

Data de Validade:

06/08/2021 CND com vencimento prorogado até OSllOtZOZl pelo decrero 8441/21

Código de Autenticidade:

O997í7afd53í89d
Veri6ca r autêntlcida de de

Erúdo p.b Pdrâr s!r.l.I orrÍí.

'sta CND no seguinte endêreço: wwttr z,êc.gov.br

Hora Emissão: 06:48

ldentidade:

2866í8 SSP/AC



26tO5t2021

MINISTÉRP DA FAZENDA
SecrêtaÍa da Receita Federal do Brasil
ProcuradorÍa{ieral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DIvIoA ATMA
DA UNIÃO

Nome: MÂRCIO JUNTOR DOS SANTOS FRANCA
CPF: 627.222.392-72

certidáo emitida gratuitamente com bese na portaria coniunta RFB/PGFN no .1.751, de 2t10t2o14.
Emitida às 13:43:41 do dia 26tOSlZOZl <hora e dala de BrasÍtia>.
Vàlida até 2?,1112021.
6digo de controle da certidáo: 0DBí.B075.BBAA.ZEFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenio.
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Ressafuado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasir (RFB) e a insc çÕes em Dívida Ativa da uniao ioeu) lunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a, a ,d' do parágrafo único do art. 1i da Lei no
8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://wwupgfn.gov.bÊ.

111

ü



qa

?\
iEt

"§intu
ób
;i....-.

vrq .

iliai
P0DER JUDICIÁRIo

JUSTIÇÀ DO ?FÀBÀLHO

cenrtoÃo NEGATTvÀ os oÉarros rRlBÀrlrrsrÀs
Nome: MÀRCIO JUNIOR DOS SÀNTOS ERÀNCA
CPE: 62-l .222.392-12
Certidão n": 1662897I/2021
Expedição: 26/05/202L, às
Val-idade: 2t/Lt/202t - LgO
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data

D

-i

13:44:57
(cento e

Certj.fica-se que UâRCIO iTITNIOR DOs SÀNIOS ERàttCÀ, inscrito(a) no CpFsob o no 627.222.392-72, NÃo co,srÀ do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
certidão emitida com base no art - 642-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado peJ-a Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2OLl , ena ResoluÇão Administrativa no L4.1 0/?OLL do Tribunal- Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabir-idade dosTribunais do Trabal-ho e estão atual j-zados até 2 (dois) d j_as
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇáoa todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão cond.iciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http: / /wttw , tst. jus .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORTíÀÇÃO nlPoRrÀNrE
Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sêntença condenatória transitada em jurgado ou emacordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernent.e aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico doTrabalho ou Conissão de Conciliação prévia.

i l t:11



37 Ouarta-íeira. 14 de abrilde 2fr?Í
o,ÂRro oFtctaL

,IitBLEIA LEGISLATIVA

H. í3.022

ESTADO DO ACRE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂÇÃO

AVISO DE LICITACÃO
PREGÁO PRESEúCIAL SRP N. (X12021
AASSEMBLETA LEG,SLATIVA DO ESTADO OO ACRE, medianle pre_goerro abaixo assinado. toma Bibtico quê reáliz.É Hci#;;bü;;nd"a contrataÇáo de empresa especializaàa no tdl!êcrmento de combusti_vet, de foma Darcetâda lgasoiina cornrm, óte" ai*ere.r.. ãiãJãiãipara vêÍculos automoÍvqs, em poso de abast;;;;;ãril;,J;;â
arender as hecessidades da Assembteia Legisr"tir" ao Ê"iããã.0'àL-àlconvocatório, d€scÍitas no lermo ae Rebrdãa;ãeã;d;ãiÍ,T;;
ãtender âs necessidades deste pôÍtÊr
O Edital ê dernais infonhaçóes podêÍáo sêr obtidos através do srte dor nbunat de Contas do Estado do A.ÍB (hh/app.tco;;;r';.Ã#;
oasÍotacoes/, e por solicitação encamit
com, no periodo dê 14 twt2ü21 .26í}.|.Jff-. 

email cplaleâc@hotmail'

L, prêgao.será realizado no dia 2llO4DO21, âs íohoomih, na sala dêrouniões da comissáo peÍmanenre de Licjtaçã", *ü"al ,"'nü"Ãirãã
ãiJ8áf"l; ";Íil i'"1bo' §ede 

do Podê' Lêsi"t,tiuo. 
- -'-- " ""'"

Robêrto Bozerra dê Souza
Pregoeiro Oficiat ALEÂC

RESOLVE
Art 1o - No.heâr o
nô 708.343.772{e

SenhotJEFERSON MELO DASILVA, poÉador do CpF
, para exeacer o callgo em cômissão de Diretor de Comis-sões da Cárnârâ Municipal de Plácido de CastrD, âté ultêrior de liberação.Aâ_ 20 - Esta portaria entra em vigor nã data de suâ revoga-das as disposições em contrári o.

Registre-se,
Publique.se.
Cumpra-se.
Píácido dê Castro -AcIe, í3 de abril de 2Oa ISALA DAS SESSÔES PROF. PEDRO DE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO

PORTARTA No I 34/202í

Cap. N. Lima
Presidente

ffi$iilhs.^#H§e#i#l§ini.:#i,#H::.ffi ij:
Art. 

"1ô.Deg§66; 
95 5srvidores abaixo relaqonados pâra, com obseryàn-cr_a da tegistaÉo vigente. ahrarem. respecrivar"rtd -,i,ãê"ãi"?iii,J-c€r oa contrãtação cetebrada entre a iâmara urri"iprroá Ài. ààn".."a en[c,ade a sequiÍ enuncÉíjâ.

8ãi?ffifs §i&?%T#r 
orspeNsa N" ooar2oz r

:9ITIITADO: lúaÍoo_Junior dos Sanros Frânça

p:trUíffi{"fr3".;:,Hn§ü[í#iü]";"ff t.
,r, r. 

_z' Esta t/onâna entra em vigor a partjÍ da dâla na daàde sua oubli_

i".tiéf Ê83'g'ts"rt"l[,iÉ:3."8%1"^í3[i:BÊ*';;;'J"""'"""-
xío 6ran@-Acre, ,12 de abi,l de 2021

Consta no nal devidamente assinada

CÀMARA MUNICIPAL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE PúCIDO OE CASTRO

BRASILEIA

ESTADO DO ACRE
cÀ\rARA MuNtctpAL DE BRASTLÉra

PORTARTA N. 02212021 de 12 de abnt de 2021
uestgna suplente para compor â CoÍnissão peírnanente de LicitacãGBrasileiâ CpL, da Cámarâ Municipal de.
A Presidehte da Cámara Municipal de Brasiléia, no uso de suasatribuiçó€s Leqais,
RESOLVE:
Ari, to- Dêsignãr o seNidoÍ comissionado CLEBSON VENANCIO DAstLVA, para exercer a tunção de suptente da c"."".à àãlràilri"IILtotação, dâ Cámêra Municipal de àrasileia.
AÍL 2'- A rêferida Comissão está cor
oo, p-,""ia-i",t"ãàü"ü; 

"ijl,ffi1'#:,,i,:J3:,rff""#J,:"""; ffi fde.1241.-2021 e pela porlaria N. 0.19 , de 11_03_2Oi1.
Art. 30- Na ausência ou impedimento je um dos Ãã-mlros aa Comissao.supÍ€cttâdâ. o suplentê o substituirá, quândo necessário, ilÉrããã;sos Licitatórios de comprâs de produtos e se.,ç"" *à, ôãíàãir-Inicipa,ld€ Brêsileia, de acrrdo com a Lei no S.Ooolgí.- 

- -
\ vI. 4q A Íeíerida Comissáo permanente de Licitaçáo _ CpL, a DartirHesla data, ficârá composta pelos seguintes membros:

PRESTD_ENTE: Samara Gadelha Haisen pontes
SECRETARIA: VânÍcia Bâtisra Roddques Cruz
MEMBRO: Maria Cosma de oliveira üalenüm
SUPLENTE: Clebson Venancio dâ Silva
AÍt..5"- Esta portaíia enua em ügor na dâtia de sua publicaçáo. a contarde_12 de abd.l de 2021, rovogand-o_se as disp*içoes ern 

"ánt 
àIi ''-'

REGISTRE.SE.
PUBLTQUE-SE e
CUMPRA§E,
Brasileia - Acre, 12 de abtll de 2021-

Arlete Ferreirâ do Amaral
Presidentê dâ
Cámarâ MuniÇipal de Brasileía

REPUBLIcAoo PoR INcoRREÇÀo:
PORTARTA N. í2112021

.8§,ff",ç+-m.rff Hf &i,s#trifl.tr1ffi".nmF
ixgppr go.CarSo em Comissão de AssessoÍ paÍlamentar Ap_ l, a contarde í" de abrit do ano em curso, o s€ohor Thalyso" orrãã j" il"b. ilL,r
fl +Bi#.StrÊii8i iá,Ê":§F$,vffigI';;;.õ;;il;, 

"',""',

xlo tsaanco-Acrê, 26 dê marÇo de 2021.

PORTARIA No 133/2021

3J§.'.'à"^itT.,^+-.,*ffi E'"ü8'I#3f §:%RFêXB?.§BãE,,-1?
Iomâr sem efeito a republicáÉo por lncone çào da poitana no 7Sl2O2,lq ue ,or.pubricâda n a ediçao n. Í 3.01 6 do D.ó .i. i.6áirl.noLi ."pl.irí,i:
:$.?"JXJli;!,?;"ísão desta porrâria puuri""a" 

"" àoieao íã.ôiã
REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPR.A.SE.
Kro urâncô.AcÍe, 12 de abill de 2021.

Cap. N. Lima
Presidêhtê

Cap. N. Lima
Presidente

REpuBLtcADo poR tNcoRREÇÁo:
PORTARTA N. 126/2021
o?RESIDENTE DA CÂMARAMUNIcIPAL DE RIo BRÂNCGACRE, Nou_so LTEGAL DAS ArRrBUrÇôES oue r_nEsÀó ãõrv;Eãffi,s*àô;
h?rbà?*rERMos 

Do pnobesso eouNrsrnenüo r.i"l.ããiãozi"
Nomeaa para o Cargo de Assessora parlâmentaÍ Ap_Xl, ê pártir de O.Íde abdt.do ano em curso, â senhorâ yurika eonç.rr"i à" §irulJir-jgestará-serviços âo Gâbinete do Veaeador RaimunOo Castã 

_ - ''_'
REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRÂ-SE.
Rio Brânco-Acre, 3'l dê mal4,o de 2021.

Cap. N. Lima
Presidentê

PORTARIA N" 063 DE 13 DE ABRIL DE 2021
o PRESTDENTE DA CÀMARÂ MUNtctpAL DE plÁctDo DE cASTRo.vEREADoR JosÉ NUNEs DE CARVALHo, no u"o o" *", 

"i,uitô""lêgais conferidas pêlo artço Bo do Regimenro lntemo e artigo ri, iiiããLei Orgánicá Município de plácido de óasro.
CONSTDERANDO a missão do poder Legigativo, que é de legislar 6fiscalizar.as ações do poder Executivo, cumprir e tazer cumprirã leis
municipais, esiaduais 6 Íederais;
CONS-IDERANDO o quê dspo€ o art 22, parágratu pdo ReglrE{o hêrrlo.
CONSIDERANDO o que prêceitua a Resoluçáo ti-Oe o. O: a"
dezembro d6 2019.

M U NIC IPAL IDADE
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CÂMAILA MUTNICIPAL DE RIo BRANC0 ACRE

CONTROLADORIA GERAL

i)

:.,--B-6- ..,.-..;;,.: 
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I tc' Ac9.'

Parecer no:2O212021
Processo Administrativo no : 126612021

Assunto: locação de imóvel para instalaçâo de gabinete do Vereador Ismael dos Santos
Machado.

PARA: Gabinete dâ Presidênciâ

I - SiNTESE

II - DA ANÁLISE

Em análise aos autos comtatamos os seguintes atos processuais

I. O processo em epígrafe encontra-se autuado, protocolado e numerado ate às

folhas 87, contendo, por or4 0l (um) volume, sendo este objeto de aúlise desta

Controladoria Geral.

2. Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação N" 008/2021, bem como
Publicação no DOE n'13.014, fl 44 (fls. 50/51)

3. Autorização de formalização contratual do Presidente desta Casa (fl. 52).

4. Contrato de Locação de imóvel n' 00712021(fls. 53/ó2).
5. Despacho do Diretor Executivo bem como publicação no DOE n' 13.019,

página 32 (fls. 63/64).

6. Despacho da Coordenadora de Licitação e Contratos (fl. ó5).

7. Despacho do Diretor Executivo nomeando gestor e fiscal do contrato (fl. ó6).
8. Portaria no 13412021 @.67).
9. Despacho do Chefe de Compras com solicitação de dotação orçamentária

referente à locação do imóvel supracitado em favor do credor UÁnCtO
JÚNIoR DOS SANTOS FRANÇA, CpF n.o 627.222.392-72, no valor de R$
12.905,fi) (refl 8 meses e 27 dias) (fl. ó8).

10. Autorização da Emissão da nota de Empenho (fl. ó9).

I l. Despacho do Chefe do Setor de Compras (fl. 7l ).
12. Nota de Empenho n'010010109/2021 (f1.72).
13. Despacho da Procuradoria Judicial e Administrativa no. 126612021 (fls- 74/75).
14. Oficio da Procuradoria Geral (fl. 76).

15. Oficio n'9312021 do Chefe do Setor de Compras (fl. 77).

Trata-se de pedido de análise e emissão do certificado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n" 126612$21, referente à locação do
imóvel para instalação do gabinete do Vereador Ismael dos Santos Machado, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB

W
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-"CAMARA MTINICIPAL DE RIO BRANCO _ ACRE

CONTROLADORIA GERAL
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'WI*í
16. Guia de Encaminhamento para pagamento de despesa em favor do credor

MÁRCIO JÚTNIOR DOS SANTOS FRANÇA, no valor de R$ 2.706,6?,
referente ao aluguel do imóvel do gabinete do Vereador Ismael Machado
relativo ao periodo dos dias 05 a 30 de abril (RS 1.256,67) e ao mês de maio de
(R$ 1.450,00) de 2021, bem como os recibos de locação e a planilha de saldo
(fls.78/81).

17. As certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e29 clc
art. 55, XIII, todos da Lei n' 8.666/93(fls. 82186).

18. Publicaçâo da Portaria n' 13412021 no Diário Oficial do Estado - DOE no

13.022, fl. 37, que nomeou o Gestor e o Fiscal do Contrato (fl. 87)

III-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclú-se que:

O processo em trâmite está §fIO pâra pagamento, haja vista que foram
acostados âos autos a comprovação prévia da situação de Regularidade Fiscal do Fornecedor,
conforme os arts. 27 e 29 clc art.55, XII, da Lei n" 8.666193.

Dessa maneira, o valor a seÍ pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
Vereador Ismael dos Santos Machado, ao período dos dias 05 a 30 de abril (RS 1.256,67) e ao

mês de maio de (R$ 1.450,00) de 2021, perfaz a quantia de R$ 2.7ffi,67 (dois mil e setecentos

e seis e sessenta e sete reais).

Poíanto, em cumprimento as atribuiçôes institucionais estabelecidas na Lei
Municipal n" 2.019, de ll de novembro de 2013, esta ContÍoladoria emite seu parecer pela

CONFORMIDADE SEM Rf,STRIÇÔES, opinando pela regular tramitação deste processo.

Estas as manifestações que nos cabe

Rio Branco - AC, 09 de junho de 202 I

Thiago Lebre
Control

a Oliveira
r Geral

Portaria n". 00612021
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ruidtESÍADO OO ACR€

CÂI'JAP$. MUNICIPAL DE RIo BRANco
Gabinete da Presidência

Referente Processo no 126612O21

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamento de Despesa.

1 . Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320164, autorizo o

pagamento da despesa em favor do credor abaixo especiflcado:

Credor:MÁRCto JÚNroR Dos sANTos FRANÇA

CPF:627.222.392-72

Data: 09/06/2021

Valor: R$ 2.706,67

Empenho: O1O01 01 0912021

RefeÍente: Referente ao periodo de 05 a 30 de abril(R$1.256,67) e ao mês de

maio(R$1.450,00).

Rio Branco-Ac,10 de junho de2021.

J\

RB

Rua Hugo Carnêiro , N'567 - Bairo Bosque - Rio Branco - Ac - cÉP 69.900-550

Fone: 68 3302-7200 - E-mail: camaÍa@riobranco.ac.leg.b.



Estado do Acre

Município de Rio Branco
01. Documento 02. Número 03, Data

,rorÀ DE uourDAçÁo o10010206n021 16t06t2021

04. órgão 04.a Código

Cêmarâ Municipálde Rio Brânco - CÀrRB 02.001.000.000

05. Unidádê Orçamêntáriô 05.a Código

Cámara lVunicipãlde Rio Branco 02-001.00í 000

06, Especiltcáçào da Ação 07. Progremá dê Trábalho

Administração da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601.2001.0000

0E. Especmcação da Dcapês. 09. Fohte dê Rêcurso I Delalhamento í0. aturezâ da Oespesá

OutIos Serviços de Tercoiros - Pessoa 101 . RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

11. Pêssoa I Endêreço í2. CPF/CNPJ

627.222.352-72

13. Claslc dâ Pêssoa

Nome: MARCIo JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

Logradolro: Avenida Epa nond.s Jácome

Bairro: CeÍâmlca

Cidade: Rio Branco

CEP: 69905-076

UFi AC
23 - ALUGUEL

14. Modalidade 15. Íipo dê Emp.nho

Dispensa por valor - PÍocesso Ucitatório - Global

í6. Vôlor Emplnhado R$ í7. Vâlor dâ Nota Rt 1E, Saldo a Liquidar Rg

11.648.33 1.256,67 11.M8.33

í9. Valor poÍ Extenso

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

20. Histórico

LiquidaÉo: 0í00í0206/2021 - Emp€nho: 010010109/2021, - Dotação: 02.00í.001 .01 .031 .0601.20O l.OOOO - Administ açáo
da Câmâtâ Municipal do Rio Branco - Conta do Dêsp6sa: 3.3,90.36.00.00.00. - Oêtâlhâmonto: 3.3-90.36.15.00.00 -
LOCAÇÁO DE |MÓVE§ - Fonte de R€cursos: 101 - RP - Pessoa: l!íARCtO JUNTOR DOS SANTOS FRANCA (62?.222.392-
72) - Classe: 23 - ALUGUEL - Ípo: RBO- RECIBO-Ativo- No Documento Comprobatório: 04/2021 - Empenho destinado
a cob.ir despesa com LocaÉo do lmóvel do Gabinete do VeÍeador lsmael dos Santos Mschado, Diário Oficial no 13.019 de
09.04.202í, CooroírÍre Procosso Aúninislraüvo n' Í268 02í. (8 mesÊs e 27 dias).

2'1. Documentor Comprobatórios

Número: 04/2021 Data 09/06/2021 Tipo: RECIBO ValoÍ: 1.256,67

22. Dêtalhamento

Conta: 3.3.90.36.15.00.00 " LOCAçÁO DE rMÓvE§ Evento 11 1.256,67

zt.a9ffi ,/^,
lrcsi

, C

'e)

9l



Estado do Acre

Município de Rio Branco
01, Documênto 02. Número 03, Data

NOTA DE PAGAMENTO )1001020112021 1610612021

04. órgáo 0.1.a Código

Camara Municipal de Rio Branco - CIrRB 02.001.000.000

05. Unldadê OrçamenÉrie 05.a códlgo
Cêmara Municipal dê Rio Brônco 02.001.001.000

06. EspeciÍicação da Ação 07. Programa de Trabalho

Administração da Câmara Municipal de Rio Branco 01.031.0601_200í.0000

08. Espociffcaçáo da Dêspesa 09. Fonte de Rlcurso I Detalham€nto 10. NatuÍrze d. Dgspêsa

Servlços de Terceiros - Pessoa 0í - RP (r.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

1í. Pêssoa lEndereço í2. CPF/CNPJ

627.222.392-72

í3. Classê da Prssôa

23 . ALUGUEL

14. BancolAgência/Conta

Nome:

Logradouro:

Balno:
Cidade:
Banco:

Agência:

CEP: 69905476

U.F: AC

1041227 A-0137096-3 - Ca'r.ta
CoÍente - Ativa

í5. odalidadc 1ô. Tipo de Emp.nho
por valor - Procêsso Licitatório - Globál

17, ValoÍ Liquidado R$ 1E. vâlor da Nota R$ í9. Saldo a Pagar Rg

1.256,67 í.256,67 0,00

20. Valo. por Eíênso
S E SESSENTA E SETE CENTAVOSuM MrL, DUZENToS E ctNouENTÀE SEts REAi

2í. Histórico
0206/2021 - Empenho: 0100t0109/2021, - ooraçao o--õi-õrlõi-5i-6õ
- CorÍla de Dosp€sá: 3.3.30.36.00.00.00 - Outrús S€rviços de Têrcsiros - pessos Fiúca -

^L 
DE Rto BRANco.^c. cAlxA EcoNôMtcA FEDERÀL 06.000.051-2 _ Fonre de

RêorÍ606: 101 - RP - . Enp€hho dostirado a cobÍiÍ dosposâ .ôo Loca!áo do tmóvsl do Gatitlb do Vúosdor lrínãol do6 Santo6 Mâcà€do,
ÍrláÍio Oícid n' 13.019 ê 09.(X.ã}2t. ConíorÍn! PÍocâ..o 

^dríÍÊr.rh/o 
n 12662021. (6 m6r. ! ZI dias).

psgamênlo; 010010201,2021 - úqúEsção: OIOOl
ÂdministráÉo da Càmara Municipêlde Rlo Brsnco
Conta FinâncêiÍa: 2001001001/CAMARÂ MUNICIP

22. Conta Financeira

23, Retenções
A

24, Guias

25. Assl tt1
s

Qa
- ./.5(

/tht,,-g

MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

Avenida Epamlnordas Jácome

Cêrámica

Rio Branco

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AOUIRI- Ativa

104 I 227a4 t 51-212001001001-cAl\tARA MUNtctPAL DE RtO BRANCGAC. CATXA ECONôMtCA FEDERAL 06.000.051.2

,1/l
/l \l-



"f'^-:\" MUNrcÍPlo DE RIO BRANCO

02.001.000.000 - Camara llunicipal de Rio Branco - CMRB

02.00í.00í,000 - Câmarã Municipâl dG Rio Branco

ORDE BÂ CÁR|A

Data dê G€ra9à):16rc6/202 í

ti5íÍ;-"I
9r

Unidadê Orçamentária:

oFÍclo/ . o1oo1o?'{,lr2ozl Munictpio dr Rio Branco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENcAMINHANDo A V.sa. AS NorAS DE PAGAMENTo Dos CREDoRES ABAtxo RELACtoNADos:
Ordem Pâgamento Credor Conta Credor Tipo de Operãção Valor em RS1 010ÍJ1020112021 621.222392-12 - MARcto JUNtoR Dos

SANÍOS FRANCA
104/2278-0/37096-3 32 - Credor Mesmo BancdNãã

Collt8 Únicâ
1.256,67

Íotâl Geral: í 256,67
Pagamento

QÍDE DE DOCUXENTO§; I
lvtbr Fú Etu)

UM MIL, DUZENTOS E CINOUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

ÍOTAL: R3 1.256.67

ossEÂvaçÁol

AO,

BÂNCO: 104 - CÀD(A ECONOMICA FEDERAL

AGÊNcrA: 22?s.{, - AoutRl

\-, IPO: Enlid.d.. Públicr.
PAGA ENTO PELÂ CONTA NO 5í.2 - PREF. MUNIC. DE RIo BRAI{co . CÍI.RB
CoÍ e Financêira: 200í001001 - CAMARA MUNtCtpAL DE RtO BRÂNCO"AC. CATXA
Eco ô tcA FEDERAL 06.ooo.osl.2

óRGÃo EMtssoR-An€xo duâs

CAMARA MUNICIPAL OE RIO
BRANCO.AC. CAIXÂ
EcoNô lcA FEDERA
06.0 051-2

peses

3"VIA

sauDÂçôEs

1'. via BANCO 2'. üa -Anexo uma üa N.P

Ord

Oata de lmpressáo:1 6 lO612O21 O9:SS:27
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::Comprovantes

CAí,XA
Comprovante de Transferência de Valores

via GovConta Caixa

Operação realizada com sucesso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

161O6t2021
Govcontã CAIXA

i: -94
ü,:-,- WVYAl,U

Emitente:
CAMARA MUNICIPAL

Conta Origem:

Contã Destino: 227A/OOt/OOO37096_3
Nome do Destinatário: MARCIO ]UNIOR DOS SANTOS FRÂNCA
Valor:

R$1.256,67
IdentiÍicação da Operação: PROCESSO 1266 21

Data de Débito: 76/06/2021 -13:OO i1O
Data da Operação: L6/O6/2021
Código da Operação: 005852422
Chave de Segurânça: 53KR981T8 PEVJ]] F

CPFs Autorizadores:
9.680.642-72

079.333.042-49

https://govconta.câixa.gov.br/sigov/consulta/pendencja/lista/imprimi..do
1ll

227A/O06t000000s1-2



Estado do Acre

Município de Rio Branco

Í,

01. Oocumento 02, Número 03. Oata

NorA DE LroutDAçAo 010010207 no21 16106t2021

M. órgáo 04.a Código

Cã.nâÍâ Municipâl de Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05, UnidâdG Orçamentária 05.a CódiOo

Cámarã Municipal de Rio Branco 02.001.001.000

06. EspêciÍicâção da Ação 07. Programá de Trebalho

Administraçáo da Câmara Municipàl de Rio Brânco 01.031.060'1.2001.0000

O!). Fohte de Recu.so I Detalhamehto 't0. Natureza dá Despes6

10r - RP (1.01.01) 3.3.90.36.00.00.00

11. Pêssoa I Endereço 12. CPF/CNPJ

627.222.392-72

í3. Class. da Pêssoa

Nom6: MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

Logrâdolro: Avêflid. Epaminondas Jácomê

Baino: CeÉmica

Cidsde: Rio BIanco
23 - ALUGUEL

1,4. Modalidadê í5. Tipo dr Empênho

Dispensa por valor - PÍocesso Licitatório - Global

16. Vslor Empenhsdo Rl 17. Vôlor da Notâ R3 18. Sâldo a Liquidar Rl
10.'198,33 1.450,00 't0.í98.33

19. Valor poÍ Extênso

UM MIL. OUATROCENTOS E CINQUENTA

20. Histórico

Liquidação: O1OO1O2O?12021 - Empenho: 0,|0010109/2021 , - Dotaçáo: 02.001.001.01 .031.060í.2001.0000 - Administraçào
da Câmara MuÍricipal de Rio Branco - Conta de Dgspêsá: 3.3.90.36.00.00.00. - Dotalhâmênto: 3.3.90.36.'t 5.00.00 -
LOCAÇÃO DE |MÓVEIS - Fontê de Recursos: 101 - RP - P€ssoa: MARCTO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA (627.222.392-
72) - Classê: 23 - ÂLUGUEL - Íipo: RBO-RECIBO - Ativo - No Documonto Comprobatorio:05/2021 - Empenho desünado
a cobíiÍ despesa com LocáÉo do lmóvel do GatÍnete do Verêador lsmael dos Santos Madrado, Diário Oíciâl no 13.0í9 de
09.04.2021. ConroíÍno PÍocâsso Âúninielrativo D' t26€y202'1. (8 messs o 27 dia6).

2í. Documêntos Comprobatóaios

Número: 05/2021 Data 09/06/2021 Tipo: RECIBO Vâlor: 1.450,00

22. Detalhamento

Conta: 3.s.90.36.í5.00.00 . LOCÂçÃO DE |MôVErS Eventoi 111 1.450,00,1

23. AsainatuÍ6s

3
C

I1O

z!Í

0E- Erpecificação da Despesa

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

CEP: 6990t076

UF: AC
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Estado do Acre

Município de Rio Branco
02, Número 03. Data

NOTA DE PAGAMENTO 0100'10202t2021 16106120?1

04. órgão M.a códi9o

Câmara Municipalde Rio Branco - CMRB 02.001.000.000

05. Unldadê OÍçamêÍitária 05.a Códlgo

Cámara Municipalde Rio Brãnco 02.001.001.000

06. EspeciÍicâçao da Açào 07. Programa dc Trabalho

AdministràÉo da Câmâra Municipal dê Rio Branco 01.031.060'1.2001.0000

08. Espociftcação da Oeape6a 09, Fontr dr Rocurso I Detalhamento 10. Natur€za da Oospgsa

Outros Servlços de Terceiros - Pessoa 10í - RP í.01.01)
íí. Pêssoa I Endêrêço

NoMe: MARCIO JUNIOR OOS SANTGS FRANCA

Logradouro: Avenidâ Epâmlnondas Jácomê

Baino: ccdmica

Cidade: Rio Branco

Banco: cArxÂ EcoNoMtc FEDERÂL

Agência: AoutRr - Arrva

CEP: 69905-076

L.J.F: AC

627.222.392-72

23 - ALUGUEL

1 4. Banco/Âgência/Conta

í 04/227&0/37096-3 - Conta
CorÍente - Ativa

í5. Modalidadê 16. Tipo dc Emplnho
Disp€nsá por vâlor - Procêsso Licilatóno - Globâl

t7. Valor Llquidado R$ 18. Valor dã Nota R$ 19. Saldo â Pagar RS

1.450,0ô 'Í.450.00 0,00

20. Valor po. Extênso

UM MIL, QUATROCENTOS E CINOUEI.ITÂ

2í- Histórico
Pagamenlo: 010010202/202í - LiquidaÉo: 0100í0207/2021 - Emp€nho: 0100iomg/--la: Dolagáo: Otu0 01.01.031.0601.2001.0000 -

Administraçáo da Câm6ra Municipal de Rio Brenco - Coítá de Dêspesa: 3.3.90.36.00.00.00 - OutÍos Sôlviço6 de Íerceiros - Pêsso€ Física -
Contâ Fináncêire: 2001001001rCAMÂRA MUNICIPÀL DE RO BRANCO+C. CATXA ECONÔMICA FEDÊRÂL 06.000.051-2 - Fonte de
R€qrso6: 101 - RP - . EíY$ônho de§ünado a cobrÍ d6rpêsâ com Loeçáo do lmorêl do Gatitata do Vor.ador ll'naol do6 Santos Madl.ado,
Oiáio Oíci! n" 13.019 do 09.(r-292Í. CdíorÍhr PrGs AdíninBsdi\ro n. ír66/2m1. (6 mc..6.27 diôs).

22- Conte Finencêira

lol l227ç0 t 51-2t2o01001001-CAMAR MUNIC|PAL oÉ Rto BRANCo-AC. cAlxA EcoNôMtcA FEDERAL o6.ooo.05t-2

23. Retenções

24. Guias

25. Assl u1t I
âÍt

01. Oocumonto

3.3.90.36.00.00.00

12. CPF/CNPJ

13. Clâssê da Prssoa

'r7t l I



;\ MUNrcíPIO DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara Municipal de Rio Branco - CMRB

02.00í,00í.000 - Câmâra Municipal de Rio Branco

OROErl BA CÁRTA

Data de Geração:16/06/2021

ei ,.I
Unidade Orçamentária:

oFÍclo/N. o1oo1o219noÁ itunicÍpio de Rio Brânco
SENHOR CHEFE,
ESTAMoS ENCAMINHANoo A v.sa. As NorAS DE PAGAMENTo Dos CREDoRES ABAtxo RELActoNADos:

OÍdem Pagamento Credor Conlã Credor Tipo dê Operagão Valor em R$
1 010ÍJ1020212021 627.222.392.72 - MARCTO JUNTOR DOS

SANÍOS FRÂNCA
104/2278-0/37096-3 32 - Crêdo. Mosmo Banco/Náo

Co.lte Única
1.450.00

Total Gerâl: 1.450,00
Pagâmento

QTDE DE OOCU ENTOS:
{vr.r!ú €tu)

I

UM MIL, OUATROCENTOS E CINOUENTA REAIS

TOTAL: R§ í./í50,00

oBSERvAçÀo:

AO,

BANCO: l0/a - CAIXÂ ECONOMICÂ FEDERAL

aGÊNCn: 227S{' . Aqunt
'\/- IPO: Enüd.d.. Públlc..

PAGAiIENTO PELA CONTA N' 5í.2 . PREF. MUNIC. DE Rlo ARANCO . CillRB
Coot. Financ.ira: 20010Oí001 - CAÍUARÂ ÍúUNtC|PAL DE RtO BRÂt{CO-AC. CÂIXA
ECONÔI CA FEDERAL 06.OOO.O5í.2

a DETE"Anexo uma üa N.P 3.. via

SAUDAÇÔES

ISSOR-Anexo duas vias N,P

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO.AC. CAIX,À
ECONô lcA FEDERAL
06.000.051-2

3'VIA1". via

-.

Oata de lmpressão:16/06/202í 10:OO:54

'üo'i1y



16tO612021 Govconta CAIXA

@@@
:;Comprovantes

CÀ,XA
Comprovante de Transferência de Valores

via GovConta Caixa

Emitente: CAMARA MUNICIPAL

Conta Origem: 2278l006/00000051-2

Opêiação realizada com sucesso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

Conta Destino: 227 8/OO I / OOO37 096-3
Nome do Destinatário: I{ARCIO ]UNIOR DOS SANTOS FRÁNCA
Valor: R$1.450,00
Identificação da Operação: PROCESSO 1266 21

Data de Débito: !6106/202L -13:02;00
Data da Operação: 16/O6/2O21

Código da OperaÉo: 005870295
€have de Segurança: 100wc8RNEZ094Z28

PFs Autorizadores:
009.680.642-72
079.333.042-49

htFs://govconta.câixâ.gov-br/sigov/consultia/pehdencja/listâ/imprimir.do
111

q8

t<Or,^y



cÂMARA MUNdm:LtE Rro BRANco

pôs pÂGÂ*ENTo Diretoria Financeira

Re#erente Processo Adminbtrativo no í2661202í.

A: Dirôtorie Exêcutiva - DIREX- CMRB

Assunto: Encaminhamento do processo Acima EspeciÍcado .pós pagamento,,

Venho por meio deste, restituir o processo com a juntada do pagamento
reÍerente ao período dos dias 0s a 30 de abril e ao mês maio de zoz1.

Rio Eranco-Ac, 23 de Junho de 2021.

Alenciosamenta,

Qitrn

U

Rua Hugo Carneiro, N" 567 - Bosque - Rio Branco - AC - cEp 69.900-5s0.
Tel, +55 {68) 3302 - 7200 - Email; camara@riobnnco.ac,leg,br

1

E=:*-!

^D\LíI
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CÁMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE
Rua 24 de Janeiro,s3 - 06 de Agosto -{Ep.:69.905-596

SETOR OE MATÊRIAL E PATRIMÔNIO

GUIA DE ENGrIilHATENTO DE NF/FATURA PARA PAGATEI{TO

Origem: Executor de Contrato no OO7t2O21

Destino: Setor Controle lntemo

Encaminho em anexo a Nota Fiscal/Fatura/Recibo a seguir
relacionado, para fins de instrução do processo de pagamento, considerando
que já houve o adimplemento da obrigação pelo credor:

í. Dados da Nota Fiscal/Fatura/Recibo

o Data: 2810612021

. ValorR$:1.450,00

. Credor: MÁRcto JúNtoR Dos SANTos FRANçA
o Empenho: 0100'10í09/202í

o Referente Processo no 126612021

o Contrato no 00712021

2. Obrigação cumprida:( X ) No prazo ( ) Fora do prazo

3. Observação: referente a (o) fornecimento/prestação do (s) serviço (s):

Referente ao pagamento de aluguel do Gabinete do Vereador ISMAEL
MACHADO, relativo ao período do mês de junho (R$ 1.450,00) de 202j.

Rio Branco, 28 dejunho deZO21.

@

Marcond s Moraes

nt to " o07t2021

A Maia
Di or tivo

Gestor do

ffi"-'.
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RECIBO

Rro Branco - RC,â8 oe de 2021

Assunto Solicitação de pagamento de aluguel de imóvel paÍa gabinete do

VereadoÍ lsmael Machado

Errp enho: olc'cloJ O1 tzozl

Contrato: 00712021

Processo admin istrativo: 1 26612021

Solicitamos à Câmara Municipal de Rio Branco, o pagamento do

valor de R$ 1.450,00 (Um mil, quatrocentos e cinquenta Íeais) reÍerente ao

aluguel do imóvel objeto do contrato 00712021, relativo ao mês de junho de

2021.

Por oportuno. dou quitação das obrigações contratuais reÍerentes

ao período descnto acima, sendo que a quitação de pagos e satisfeitos, para

nunca mais repetir ou reclamar, com reÍerência a inlportância ora recebida ou o

per-íodo de aluguel acrrra citado, se dará após o deposito do referido valor na

conta corrente esPeciírcada.
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2
CREDOR MÁRcto JúNroR Dos sANTos FRANçA

AVENIDA EPAMINoNDAS JÁco ME, 2,17 z,BAIRRo cenÂulcI

sERVtÇos Locação lmóvel . lrmael Machado

PROCESSOS Principal - 126612021

UC 't5077,14

CONTRATO

N" LtctTAçÃO
Dispensa

0510112022 Dias rar: 281êx

CNPJ/CPF

FIM

rNrcto

627.222.392-72

05t04t2021

EMPENHOS 01001010st2021

vAroR/MÊS

JANEIRO

FEVEREIRO

ABRIL 1.256,67

MAIO í.450,00

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

Saldo R$ ,0.198,33 R$ R$

007 t2021

ENDEREçO

MARçO
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
: F_cl1E^r4RtA M u N I c I 

pA L DE F I NA N CAsDrREroRrA os aon,trmrsrnnçad ià-râürrnrn

e.iÊg;',

'rt#f .à

cenrroÃo pos,vA Oe oÉarros co, EFErro DE NE.ATTVA N.2309í/202,1

lnscrição tmobiliária: í00200030412002

Proprietário(s):
MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA (CpF/CNpJ: 627.222.3g2-Z2l
Endereço: AVENTOA EPAMTNONDA S .laCOne, XZZ
Bairro: CADEIA VELHA

..-dade: RIO BRANCO UF: ACRE

Área do Têrreno:g61,70

Lotêamento:Nome: e: L:

Emitida em 0gl16t2o2i 08:18:56 <horário do Acre>
Válida até 0BtOAt2O21

código de autenticidade da certidáo: 233A.F128.2600.A269,8CEC.C 721.7F18.F2g8.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer clívidas dere-sponsabilidade do sujeito passivo aclma iJàniúãào que vierem a ser apuradãs, é certificado quenao constam pendências em.seu nome, relativas a creditosrributarm ão.ini.tr"iàs pera secretariaMunicipat de FinanÇas (sEFrN) 
"_" ini"nçoàJãÀ ãirio, ntirãlrnto;ffii;:ffi; Dívida Ativa daProcuradoria Gerat do tviunicípio tpnólúá}.-- 

-"' "''
Esta certidâo se refere à situaÉo do imóvel ictentificado 

.como sujeito passivo no ámbito daPrefeitura Munlcipal de Rio Branco, fip#ilteà;;;nte peta Lei comptementar 1.508/2003, Ar.

A aceitaçáo desta certidâo esÉ condicionacla à verificaçâo. de sua autenticidade no portar doJadáo, no endereço <http://portarcidroào.rúôi"n"óãc.govbr/autenticidade_de_documentos/>.

Observaçáo:



Eu, MÁRclo lúNtoB Dos SANToS FRANçA, portac,oÍ da carteiía deldenlidsd!'(RG) ne 2E6618 55p/AC. inscrito sob cpt ne 627.222.3g2-72, decraropâÍa Íins dediÍeito, sob âs penàs dd lei, que não sou contr,lju,nte da pÍevidéncia Social como empregador
individual pcssoa frsicã e que não n]arltenllo ã meu serviço segurados empregados ou
trabalhadores àvulsos treneÍiciários do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

por ser a expressão da verdnde íiÍrno a pÍesente.

Âio BÍanco - dc,D6 tte

Márcio Júnior dos Santos França

.lrr*waq,*..

t"x3l 
."r

lri ôi,t

+"t"-

DECLARAÇÃO

_ dr,2021.
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- SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEilDA
OaÍ6torla de Admlnl3traçâo Trlbutárla

GOVE RNO DO ESTADO DO ACRE

HoÍs Eml3sio: OG:aE

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITo l{úmeío: 70t 19€

Qrqo lrl a ,rT .b *nt ," aQürn' Ercaú, o. et daor ra.crfaa .' àÊa f-

Públb.Pcssary.do o d.dirairo Ftzcnde do cobtat dlYld.tqualtqLí/ de ras,pns.bllld.de do,bairo contrlbulnr.quC, ctdo., vl*om aque s€,
'.rruradrs,

certllico nac)que consle eó ,ra§r,da/,r, UnidadenonhumFe.oadút., ct#lto fiscal íolr vo a úlArloa arlrduals.

ARGto JUNtoR oos §ArTos FRAXCA

Nomor'Rlzão Socisl:

lnscÍlçào Estedual: ld.ntidedo:

28861E SSP/AC

CPP:

627.,22.31 2n2

L

Enderoço
AVE EPAMI NONoAs N!JACOTE, t221

oEs7rrúÁ.sE A rODOS OS Frrvs.

Finalidedo:
b*la.l J,,,ro.b z@1 .6.4
Dati dâ lmprÊrlao:

tlunlcípio:

RIO BRÂI{CO

Outrrs lnlormrçôe!:

+.ó$ft;"à
on" -lo<

i$?;' tr'

CND ún v€ÍtoíÍtonto p(oíro0âÍro aÉ Ogt0AO2l p€b d€cíoto &{4 t /Z I

Darâ do Validrdo:

06rc8r202 Í

Códlgo d. Aur.nrlcldrdc:

í009717.rd53Í09d

Entô rô 
^ír 

!â, oiÉ

Drts Eml$ào: o8rbG/2021

es,a

crroJ
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I,
MINISTERIO OA FAZENDA
SecretaÍia da RecêÍta FedeÍal do Brasil
ProcuradoÍia€eral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER.AIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: 
-MARC|O 

JUNTOR DOS SANTOS FRANCA
CPFI 627.222.392-t2

certidão emitida gratuitamente com bâsê na portada conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2r10t2014Emitida às 13:4341 do dia 26tOSt2O21 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 22t11nO21
Código de controte da certdâo: 0OBí.BOZS.B8AA.7EFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Ressarvado o direilo de a Fazênda Necionar cobrar ê inscrever quaisquer dívidas deresponsabiridade do sujeito passivo acima identficado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendênc!âs em seu nome, relativas a créditos tribulários administredos pela secretariada R.ceita Fêdêrar do Brasir (RFB) e a inscÍiÉes em DÍvida Ative da uniâo (DAU) iunto àProcuradoria€eral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta cêrtidão se refere à situaÉo do sujêito passivo no âmbilo da RFB e da ,GFN e abrangeincrusive as contribuiçÕês sociais previstas nas aríneas ,a' a ,d, do parágrafo único do art. .tí da Lêi no8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação d6sta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na rntemet, nosenderêços <http://rfb. gov bÊ ou <http./ vww. pgÍn. govbr>.

.. ";ri!.rc.\.
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Página 1de 1

PODER JUDICI.{RIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTTDÃO NEGÀTIV]\. DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS
d;#;:3

Nome: MÀRCrO JUNIOR DOS
CPFz 627.222.392-72
Certidão n": 1,6628971,/ 2021,
ExpediÇão: 26/05/202L, às
Validade: Zl/tt/2021. - IBO
de sua expedíção.

oitenta) diasf contados da data

SANTOS FRANCA

L3:.44:.57
(cento e

Certifica-se que !íÀRCrO I,U}IIOR DOS SÀlf:tOS ERÀIÍCA, inscrito (a) no CpFsob o no 627.222.392_72, !âo coNs!À do Àa'co NacionaL de DêvedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642_A d,a Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pe_Ia Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011,, ena ResoluÇão Administrativa no r47o/2017 do Trrbu;;i irp"Jio. ooTraba-lho, de 24 de agosto de 2011.os dados constantes dêsta certidão são de responsabi.r-idade dosTribunais do Trabafho e estão atualizaOos aLé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, u Cert:.àao atêsta a empresa êm relaÇãoa todos os seus es tabelecimentos, agencias ou fil-iais.A aceitaÇâo desta certidáo condiJiona_sê à verificação de suaautenticidade no porta-I do Tribunal superior do Trabalho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br) .Certidão emitida gratuitamentê.

DrEOR!,ÍÀçÃo TMPORTÀNIE
Dô Banco NacionaL dê Devêdores Trabalhistas constan os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as oi.1gaço."estabelecidas em sentênÇa condenatória trans.itada em julgado ou êmacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemo-lumentos ou a reco.l-himentos determinados em ]ei,. ou decorrentesde execução de acordos firmados p..".,a" o Ministério púbr.ico doTrabalho ou Comissão de Conciliaçao ererriu.

Dúvidas e sugêstÕês: cnc.tr Gtst. ius. br

'\
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cÀuene unucrpAr- DE Rto BRANCo - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

Parecer no z 237 12021

Processo Administrativo no z 126612021

Assunto: locaçâo de imóvel para instalação de gabinete do vereador Ismael dos santos
Machado.

PARA: Gabinete da Presidência

I _ SIN'TI,]SE

Trata-se de pedido de análise e emissão do certiÍicado de conformidade
documental nos autos do Processo Administrativo n" 1266t2021, referente à locação do
imóvel para instalaçâo do gabinete do vereador lsmael dos santos Machado, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB

II _ DA ..{NÁLISE

Em análise aos autos constatamos os seguintes atos processuais:

l. O processo em epígrafe encontÍa-se autuado, protocolado e numerado ate às
folhas 107, contendo, por ora, 0l (um) volume, sendo este objeto de análise
desta Controladoria Geral.

2. A autorizaçâo de pagamento de despesa em favor do credor MÁRCIO JffNtOn
DOS SANTOS FRANÇA, CPF n.o 627.222.392-72, no valor de R$ 2.206,67,
referente ao período de 05 a 30 de abril e ao mês de maio de 2021 (fl. 90).

3. As Notas de Liquidação, de Pagamento, a Ordem Bancária, bem como o
comprovânte de transferência de valores (fls. 9l /98).

4. Guia de Encaminhamento para pagamento de despesa em favor do credor
IraÁRCIO JÚNIOR DOS SANTOS FRANÇA, no valor de RS 1.450,fi),
referente ao aluguel do imóvel do gúinete do Vereador Ismael Machado
relativo ao mês de junho de 2021, bem como os recibos de locação e a planilha
desaldo(fls. 100/102).

5. As certidões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme os arts. 27 e 29 clc
art. 55, XIII, todos da Lei no 8.666193 (fls. 103/107).

llt - coNCLt]sÃo

Diante de todo o exposto, conclui-se que

tr
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'u..o*?*-"'*'r. pri&tocÂuane uulrtclpAr- DE Rlo BRANCo - ACRE
CONTROLADORIA GERAL

O processo em trâmite está APTO para pagamento, haja vista que lbram
acostados aos autos a comprovação prévia da situação de Regularidade Fiscal do Fomecedor,
conforme os arts. 27 e29 clc art.55, Xlll, da Lei no 8.666193.

Dessa maneira, o valor a ser pago referente ao aluguel do imóvel do gabinete do
vereador lsmael dos santos Machado, referente ao mês de junho de 2021, perfaz a quantia de
R$ 1.450,ffi (mil quatrocentos e cinqüenta reais),

Portanto, em cumprimento as atribuiçôes institucionais estabelecidas na Lei
Municipal no 2.019, de I I de novembro de 2013, esta controladoria emite seu parecer pela
CONFORMIDADE sEM RESTRTÇÔES, opinando pela regular tramitação desre processo.

Estas as manifestações que nos cabe.

Rio Branco - AC,29 de junho de 202 I .

Thiago Lebre lva Oliveira
Contro r Geral

PoÍaria no. 0061202l
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Gabinete da Presidência

tlo
§"'-,o' ,Yrf"

Referente Processo o"12661202,1

Ao Diretor Financeiro

Assunto: Pagamênto de Despesa.

1. Em cumprimento ao disposto no Art. 64 da Lei no 4.320t64, autorizo o
pagamento da despesa em favor do credor abaixo especificado:

credor: MÁRcto JúNtoR Dos sANTos FRANÇA

Data:2810612021

Valor: R$ 1.450,00

Empenho: 01001010912021

Contrato n"00712O21

Referente: Referente ao pagamento de aruguer do Gabinete do vereador rsmaer
Machado, relativo ao período do mês de junho (R$:í .450,00) de 2021 .

Rio Branco-Ac,30 de junho de 2021.

Rua Hugo Cârnêiro , N'567 - Baino Bosque - Rio Branco - AC - CEp 69.900-550

Fone:683302-7200 - Ê-mail:camara@Íiobranco-ac.leg.br



Estado do Acre

Município de Rio Branco
il\
§P.\

01. Documânto
02. Número 03. Data

NoTA DE LIQUIDAÇÀo 10010250t202.1 01to712021
04. órgão

04.a Código
Câmarâ Municipâl de Rio Branco - ClúRB

02.001.000.000
05. Unidodê OrçemGntáíá

05.â Código
Cámara Muntclpal de Rio Branco

02.001.001.000
06. Espêciílcação dá Ação

07. Programa de Trabálho

AdministraÉo da Câmara Municipal de Rio Branco 0í.031.060.t.2001.0000

0C. Especificâçào da Dêspesá 09. Fontr d! RêcrrBo I Detalhrmento '10. t.túrlza da Oêsgesr
Outros Serviços de Torceiros - pessoâ 101 - RP (r.01.01) 3.3.90.36.00.00.00
í1. Pessoâ | Endê.êço ,I2. CPF/CNPJ

627.222.392-72

13. ClassG d. Pclioa

Nomê: MARctO JUNTOR OOS SANTOS FRÂNCA

Logrrdouro: Avaoida Eprminondas JlcoÍ[.
Baino: Cerâmica

Cidade: Rio Branco

CEP: 69905076

UF: AC
14, lutodatidadê

15. Tipo dê Empênho
Dispensa por valor - píocesso UcitatóÍio -

Global
16, V.lor Emp.nhado R$ J7. Vrlor da Nots RS í8. Saldo â LiquidaÍ R3

8.748,33 1.450.00 8.748,33
19. Valor por Extenso

UM MIL, QUÀTROCENTOS E CINOUÊNTA

20. Histórlco

Tip

L 0rqur 00 0daça 250t202 E 0o: 00mpen 01 20209/ D 00102 00 0otação 03 060 200da 0000MuniCâmara Admi trâisci de RioPa Branco çãoContâ Dde espêsat .3 90 .36 0000. 00 Detath ênto 3LO o 903. 5DE .0 000IMÔVE scAÇÃ onte Rec!de rsos 0 RP oaPêss 1.1 ARCIO JU N Ro SDO TSAN So ANCAFR7 627Cla .222 392-ss 23 AL2) U UG LE RBo tBoREC Aüvo N DociJmênto co o:rimprobató 6t2 20a dhocobrir Empe estiôadocomdespesa do móvel dot c€çáo Gabinêl€ do Vereâd ol dossmael Santos DiárioMadrado. OÍloal09. 3 Iu.202 .0 deConíorme Procêsso Admrnislraívo 1 2út202 meses(8 ê 72 dias ).
21. Oocumêntor Comprob.tiirios

Número: 06/2021 Ddc 2AlO6t2OZj Tipo: RECTBO Valor: 1.450,00
22- Ootalhsmento

Êvêntol
Con la 3. .390 6 .005 00 L DE IMÓVE 111 aloÍ: 1.450,00

lrí C

23. ALUGUEL

23. A!!inoture!
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01. Docuoanto
02. Número 03. Data

NOTA DE PAGAMENTO 10010245t2021 1to712021

04. órgào
04.á Código

amara Municipald6 Rio Brânco - CiúRB
.001.000.000

05, Unldado Orçamontárla
05,a Código

Munlclpal de Rlo Brsncô
.001.00í-000

06. E6pêcificáção da Açáo
07. Programa dê Írabalho

inistraçáo da Câmara Municipal de Rjo Branc. 01.031.0601.2001.0000

0E, Especmc.çáo d. Ilrspesr 09. Forú. dr RacuÍso I O.talhamamo 10. Nltuíeza da O.spcsl
SeMço6 do Terceiros - pessoa r01 - RP (1.0í.01) 3.3.90.36.00.00.00

íí. Pês3oa lEndorsço í2. CPF/CNPJ

627.222.392-72

í3. Classê da Prssoa
23 . ALI.'GUEL

1,1. Banco,/Âgência/Conta

Nome:
Logradouro:

Eaino:
Cidade:

Banco:

Agência:

MARCIO JUNIOR DOS SANTOS FRANCA

AveÍ da Epâminondâs Jácome

Ccrámica

Rio Bráncô

CAIXÂ ECONOMICA FEDERAL

AOUIRI - Ativa

CEP: 6990$O76

U.F: AC

1041227 8-0R7O96-3 - Conta
Correntê - Ativa

'15. odalidad.

por valor - Procssso Licitatório -
lobál

l?. Valor Llqutdado R5 í8. Valor dâ Nota R$ í9. Saldo a Pagar Rs
í.450,00 í.450,00 0,00

20. Valo. po. Ext nlo
ctN

2Í. Hi.tórico
0 00 01 001quidaÊio: 0 00 02 .00 0 .03 .2001Cá d Rio Branco Conlâ de 90Dsspesá 00.36. .00.00 Oulros TS€rviços F ísi001m01 001 MUNIC RDÊ lo BRAN coâc. cAt E CON ôrJtcÀ DFE ERÂL 06 _05000 -2 d0 RP dêstnádoEmp€nho cúnr d!!pêsâ doLocaçào doGetin€râ hmêol MachâdOfoal 013. I Cíê 340s. .2021 Coníormê

^dmtni0'âtivo
fr6t2021 (8 27 diâs

22. Conta Financaira

04 2 7a-o2 5 00 -CAM MUNARA IPIC DAL RroE CG,AC.BRAN CAIXA ECO ÔMN CA DFE ERAL 00006. .05
23. Retençóês

24. Guiâs

25. 5

Estado do Acre

Município de Rio Branco

í§. Tipo dê Empcnho

Selllo6

-2t2001001
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ÍIIUNICíPIO DE RIO BRANCO

02.00í.000.000 - Camara ilunicipat de Rio Branco - CMRB

02.001.00'í.000 - Câmar. Municipâl dê Rio Brânco

ORDETI BANCÁR|A

ESTAMOS ENCAMINHANDO A V.Sa. AS NOTAS DE PAGAM ENTO DOS CREDORES ABAIXO RELACIONADOS
Ordem Pegamento Credor Conta Credor1 01ú10215/2021 627.222.392-72 - MARCto J

Tipo de Operação
UNIOR DOS 104/2278 - 0/3709ô - 32 - CredoÍ Mesrno

Data dê Geraçao: O 1/07/202í

[5.
Urs

Unidade Orçementária:

oFlcto/N. olooiozsgtzo2l
SENHOR CHEFE, Município de Rio Branco

Valor em R$
SANTOS FRÂNCA Banco/Não 1.450.00

Conta única

Pagam€nto

QIDE DE DOCU ENTOS;
(v*. !r. Erbe,

UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS

oBSÊRvÀçÀol

BANCO: 104 . CAD(Â ECONOTúICA FEDERAL
^cÊÍ{ctAi 227r{ - AeUrRt

\-,.,Oi Eotldrdlr PúbÍê.r
PAGAXEI{TO PELA COIiIÍA I{' 5í.2. PREF. UNIC. DE RIO B

Total Geral: 1.450.00

R§ 1.4s0,00

CAMARÂ i'UNICIPAL OE RIO
BRÂNGO-AC. CAIXÀ

FEDERÀL
-2

1

TOTAL:

AO

Conta Finahceira: 200íOOí0Oí - CAMÂRA ÍÚUNICÍPAL DE RIO sauoaÇôESECONÔMrcA FEOERAL O6.OOO-

lo

Ord
1". via BANCO 2.. via DETE-Anexo uma úa N.p 3.. ü8 óRGÃO EMISSOR_Anexo duâs vias N.p

RÂNCO . CURB
BRÂNCO.AC. CAIXA

C

Pre

3'VIA

oral§

Data de lmpressáo:o1 tO?t2021 1O:O8;2O



@tr@
\s §Ín::Comprovantes

CAIXA
Comprovante de Transferência de Valores

via GovConta Caixa

Operação rêalizada com sucesso.
DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE

30 MINUTOS

Emitente: CA14ARÁ MUNICIPAL

Conta Origem: 22 78,/006/00000051-2

Conta Destino: 22)A/OOt/OO03?096-3
Nome do Destinatário: MARCIO ]UNIOR DOS SANIOS FRANCA
Valor: R$1.450,00
Identificação da Operação; PROCESSO 1266 21

Data de Débito: Ot/O7 /2021 -12'.27:31
Data da Operação: ot/o? /2021
Códi9o da Operação: 132049196
Chave de Segurança: XS9PL4JOKZTSHC]G

CPFs Àutorizadores:
009.680.642-72
079.333.042-49
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FÔS PAGAâíE}{TO

Refereoê processo Admlnistrâtiyô no 12íÍjt2021.

A: Diretoris Executiva - DIREX _ CMRB
Assunto: Encaminhamento do processo Acima Especificado .pós pagamento,.

rererente 
"",1;#:"TrTeio 

deste' restituir o processo com a iuntada do pasamento

Rio Branco-AC, 09 de Julho de 2021.

AlênciosâmÊntê,

Clueiroz Gomes
ExercícioDi

1 21
a

Rua Hugo Carnelro, N" 567 _ Bosque _ Rio Branco _ AC _ CEp 69.900-550.Te,. +5s (68) 3302 - 7200 - Em.ir,."i.r.órioiàr.r1"".,,o.*
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ESIADO OO ACRE

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANco
DIRETORIA EXECUTIVA . DIREX

.. 
",-';t

PROCESSO N" 1266t2021

CERT|DÃO

Rio Branco-AC, 07 de julho de 2021

Certifico, para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB, com

o intuito de cumprir as determinações contidas no Termo de Ajustamento dê Conduta

- TAC pactuado com o Ministério Público do Acre - MP/AC, oficiou o Verêador(a)

lsmael Machado no dia 17l15l212'l acerca das documentaçôes necessáÍias para

celebrar contrato de locaçâo de imóvel para abrigar o gabinête do(a) parlamentar.

De igual modo, o locador do imóvel foi oficiado dia 1710512021 quanto ao parágrafo

segundo da claúsula terceira do TAC, dispositivo esse em que especifica as

documentações necessárias para locação de imóvel. Foi dado o pÍazo de 10 (dez)

dias ao locador para que o mesmo apresentasse as documentações requisitadas.

No entanto, o locador não aprêsentou a documentação solicitada e, transcorrido o

prazo para a apresentação dos documentos, a partir do dia 2810512021 começou a

contagem do prazo de 30 (trinta) dias para haver a rescisão contratual.

Dito isto, a rescisâo do contrato do referido processo seria no dia2810612021, no

entanto, para que náo houvesse prejuízo ao Vereador(a) em encontrar um novo

imóvel para sediar seu gabinete e que, de igual forma, esse imóvel atendesse as

exigências quanto as documentações especiÍicadas no TAC, o ptazo para tal rescisáo

foi dilatado até o dia 1010712021 , data em que o contrato será rescindido em razão da

não adequação da documentação. Salienta-se que Vereador e locador tomaram

ciência de tal rescisáo no dia 171061202'1.

A ni Maia
Di Executivo

Atenciosamente

Port. 001/2021

Os ofícios mencionados seguem em anexo a essa certidão.
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cAuÁRA MUNICIPAT D€ RIo ERANGo-ACRE
Ru,2a dê Jaí|êÍo,s3 _ (E dê &0610 -CEp.69.90$5S

OIREX . SETOR OE COMPRAS

oF /D|RDU No 96/202í

Assunto: ciência acerca cra solicitaçâo Íeita ao proprietário do imóver objeto docontrato 007t2021

Iil#orÍl;;:*flrlr cm conlato (.oín Sc.c dc pdÍiroôIuo no tclçfonc 3t02.7200. ou dirdünqrrc dÍâués do

Senhor Vereador.

conforme Despacho exarado pela procuradoria desta casa Legisrativa.
com fundamento na CúUSU|á TERCEIRA do TAC assrnado entre o MpAC ea CMRB. ln Verbis

cúusuLA TERcEtRA (...)

PARÁGRAFo pRl EtRo: o coMpRoMtSSÁRlo deverá promovêÍ
a Írrvarirção- do t{o! os proce*«r! e coírtrlto! adrf ni3trativo3de locaÇ-to do imóvei. csiebradot pef Cfrnrá Ae.U;;;;desta uôc, destnados insrataÉo e ao funcionamenr" oã ãrg.ã;ãentdadês.do Legislativo muniirpat. mormêÍItê aquêles vot;ros ãatuaçáo cÍcs demais pertamêntarês. d€ moOo a alustá-tos ãoirêqursrtos minrmos de seguíança e regutarioade exigooi ;t É; 

*"

Nesses termos, a fim de padronizar a instrução dos procedimenlos
administrativos em tramitaÉo e daqueles qr" ,,"r", a ser iniciados, estaProcuradoria' juntamente com a controradoria Gerar, editou a Recomendação
de no 0112021, que devê ser seguida nos casos cle locação de imóveis pela
Câmara Municipal de Rio Branco _ AC

Desta feita, o locador, Sr. Iúárcio Júnior dos Santos França, foi
oficiado para apresentaÍ. no prazo de '10 dias, sob pena cÍe rescisáo contratuar,
os seguintes documentos:

i) Certidão atualizada emitida pelo Cartório de Registro delmóveis retativa a matrícuta do imóvet, n. qr"i-ünri" .contratado como p.opriêtário ou, câso ,.rá ã"-árir"r,
apresentar. além da certidão de registro, nágoclo luriOicoválido e eficaz por meio do qual ó proprieúno-tiànüo
direitos suÍicientes pâra a tocação .io -orãi "uiãi"'0"contratação;

ii) Termo de Hebite-se atualizado;

ri,) Atestado de vistona do Corpo de Bombeiros Militar doEstado do Acre que esteja vigente;

Ao Vereador lsmael Machado

Rio Branco-Acre, 17 de maio de 2021

Eíu do scra potrinronioarrobraoco ac leg bt

t?fi; I íoLt
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CÂltARA MUNICIPAL oE RIo BRÂNco,ÂcRE

fkla 24 de J.ncro,s3 - (E dê Ago§ro -CEp 69.905,596

OIREX - SETOR OE COMPRAS

qe

i')Jt
:i"iiEú,.

V-t

iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito poÍ profissionat
habilitado;

v) Declaraçâo de que não emprege menor de dezesseis
anos, salvo na condiçáo de aprendiz;
vi) Declaração de que náo recai sobre o imóvel qualquer
impedimento jurídico capaz de impor risco à locação

Certo de sua compreensão, estimo votos de respeito.

Alenciosamente.

Diretor . CMRB

Hlvcrdo ôir da§ cnrr.Í em contlto com saa dc pa.E!ôoto oo rdcfq'c l-ro2-7200. oü dircrsnuttc ârr.\é§ do
t {cfonc 1302-72r?.
Em!,l do rdo. p!§itDonioa.nobrarco ac lcg b{



-sJ!t'lra"* ,

Êrí
CAÀ4ARA MUNICIPAL DE RIo BRANco.AcRÊ

Ruâ 2,a dê JânêiÍo,53 - 06 de Agosro _CEp :69.90i596
OIREX . SÊTOR DE COMPRAS

oF /DtRE)g No 95/2021

Rio Branco-Acre, 17 de maio de 2021
Ao Senhor
Márcio Júnior dos Santos França
Locador do lmóvel objeto do contrato OO7 t2OZ1

Senhor Locador.

Xin'J,*]l$r:'*' cm coÍ ato com §cúo. dc Perrimtuio no tcrcÍooe 1302-7200, ou direiamcnrc au-ôvés do

coníorme Despacho exarado pera procuradoria desta casa Legisrativa,
com fundamento na CúUSULA TERCEIRA do TAC essinado entre o MpAC ea CMRB, In Verfris:

cúusuLA TERCETRA (...t

pARÁcf,AFO pRtfEtRO: o coMpROMtsSÁRto deverá promover
a reavaliaçâo. de todos 06 proceas<rs ê contrato3 administrativoedo tocaçáo dG imóvets celebrados pefa Canúã oe.ü;;;;desta uÍôG, dêstinados rnstataÉo e áo runcionaÀã.to i;;#;êntidâdes.do Legislahvo municipal. mormente aquêles voltados aetuaÇáo dos demais partameniares, de rnooo ã áir.U-lo, 

-áo!
requistos mínimos de segurançe ê regutaridade exigido: p.É ü 

*-

Nesses termos, a fim de padronizar a instruÉo dos procêdimenlos
administrativos em trâmrtação e daqueres que vierem a ser iniciados, estaProcuradona, juntamente com a controradoria Gerar,editou a Recomendaçãode no O112021, que deve ser seguida nos casos de locação de imóveis pela
Câmara Municipal de Rio Branco _ AC.

Desta feita, a CMRB, através do prêsente instrumênto, oÍicie Vossasenhoria para apresentar, no prazo de í0 dias, sob pena de rescisâo
contratual, os seguintes documentos:

i) Certigig,llyalizâda emirida peto Cartório de Registro delmóveis relativa a matrícula do imóvel, n. qr"r-õn.iJã
contratâdo como proprietário ou, caso seiá Oe outrem,apresentar, além da certidâo de registro, nág,i", irriO"dválido e eÍicaz por meio do qual o proprietário transÍira
drreitos- suficientes para a tocaçâo do imOvet 

"Oi"i" 
jã

contrataçáo;

ii) Termo de Habitê-se atualizado;

iii) Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar doEstado do Acre que esteja vigente;

P lta
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Emarl do rars potriÍEororzriobroaco !c lcg b'Í

frr,,t.oqo 4- Cl.,j5,.,t korr.rL
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iv) Laudo de Vistoria Elétrica subscrito por profissional
habititado;

v) Declaração de que não emprega menor de dezesseis
anos, satvo na condição de aprendiz;
vi) Declaração de que não rec€i sobre o imóvel qualquer
impedimento jurídico capaz de rmpor risco a Ocadã- 

---.
Ressarta-se que a não apresentação dos docuríenros acima crtados noprazo de 10 dias, acanete o inicio do computo do grazo @nstante do item132.4, da CúUSULA DÉCtuA TERCETRA do.ontã,o w)71202,t,retativa áRESCISÃO CONTRATUAL, nos termos do item 13.1 da supramencionâda

cláusula.

GÁÀTARA MUN,CIPAL DE RIo BRANco-AcRÊ
tui! 2.a d. Jân no,53 - 06 dc Agosro _CEp.§g 90í596

DIREX - SE'OFI DE COMPRAS

Certo de sua compreensão, estimo votos de respeito

Atenciosamente.

ata
Drretor . CMRB

llavendo dúvrdrs crÍ,rÍ cm corülto mm Sctor dc prtÍitrônio Ílo lclcf(xre j3O2-7200. ou drrcramcntc al.srcs ibtelcfooc 3 l():-?227.
Et|lril do tcfoÍ. pdnÍtúúo a rnrbranco rc lcg bt
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CATIARÂ MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DIRETORTA EXECUTIVA

Assunto: Ciência - Reecieâo do ContÍato de Locação ctê Gablnetê.

Senhor Vereador,

A Cámara Municipal de Rio Branco vem informar Vossa Senhoria. emcumprimenlo ao Termo de Aluste oe conoutaf iec, pacruaoo com o Ministénopúbrico - Mp' acerca da rescisão *r,,irãtã"'tos'oo gaoinete parrementar.Salienta_se oue, 
.após *nn*r"i,Jã TAc, a Diretoria Executiva -DrREx - oficiou todos os rocadores oe imoreis qul ãiam gabinetes paÍramentares

::: ?::":'ffi:':T,: T;1*,,entaçáo ",ú,t r.ã'r",q,"'," pài" iã' iã,*r
de 30 (trinta) dias para .*&#Jr"'rilda apresentação' é inic'ializada;;","'n;

Nesse sontido
situação 

", "rr""i,i"o*o;::r"r[lffiJ"s 
inrormar a vossa senhoria, a@rca da

O locador Márcio Júnior dos Santoa França fora ofictado dia1710512021' findando o prâzo no dia 27to5r20zr. .""1" guê o rêÍerido rocador nãoapresentou as documentaÉes devidas.

oFlcto No 1 2ot2o21 ]DIRE)UCMRB

Rio Branco-AC, 16 de Junho da 2OZ1

A Vossa Senhoria o Senhor
lsmael Machado
Vereador
Rio Branco - AC

Dessa maneira, informamos a Vosa Senhoria que o contrato de alugueldo imóvel que sedia seu gabinete parlamentar s€rá rescindido dia 2AtO6t2O21
parlamentar em providenciar

Conludo, tal prazo será di latado até o dia 1OtO7l2O21. para que haja tempo hábil aocâso assim queira. novo imóvel para fins de locaçáo,razâo pela qual informamos acerca de tal rescisão para Vossa Senhoria

Atenqosamenle

Nascimento

D Executivo

b,
l'4

L L lzo
ZI

Anton io

Pod.. 0011202.1

Maia

drt'
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Dirllor Executivo
Pod.001tZO21
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DIRETORIA EXECUTTVA

oFÍCto No 1 28t 202 1 tDtRE)ocMRB

Rio Branco-Ac, 16 de Junho de 2021

À Vossa Senhoria o SenhoÍ
Márcio Júnior dos Santos FrdnÇa
Rio Branco - AC

Assunto: Ciência _ Recieão do Contrato de Locação de Gabinete.

,:, t^

i''ôrd
"'"ç, Vur '
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§

Senhor Márcio,

A Cámarâ Municipal de Rio Branco vem informar Vossa Senhoria, em;;fi#il§ ff ,H;,:: 4usre de cono,r"-_'inc,. pacluado com o r,,rinisieno

con.io"."noo'liá"otr1§Hiffilffiff do sabinête,"n"À""*,-"
apresentaÉo oas oocuÃLnta@s necêssáias 

"om 
"^n11: 

o'? 17tost2o21 parc
exigências pactuadas no TAC. o rntuito de se adequar às

Considerando
oocu me ntaçaã á ; ;;, 

.i,ã.ffi:; 
i:ffi HIH',,' ?o- 

para â presenração de ta r

soricitada, oÍiciamos, através desrê. acerca da rescisão ffiiiiÍ' 
a documenrâção

Dtante do exposlo, cumprê_nos ,;r;;rescisão contratuar ." o"J'no dra 1otozt2021 r a Vossa senhorra que a

Alenciosamente

Antonio José o imento Maia
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